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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011512.2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011512.07-2022

O Município de Uruoca-CE, torna público para conhecimento dos interessados, por meio da Pregoeira
Sonia Regia Albuquerque Silveira e equipe-de apoio nomeados pela portaria 228/2022 que na sala de

,, ; ~·· '\. ' ·-' /'' ·

licitação sediada no Edifício Jose\Alexa~droJSilva~d(!)S, Sa·11to1,_ A11exo I, situado na Rua Pessoa Ant:,-1,
410, ceAntro, Uruoca-CE, CEP: _ 62.~6:Cf-O~~ ~ealêá licitâçãdnâ Modalidade PREGÃO na forrn;:i
ELETRONICA, com critério de Me9r- Preço Por Lote~nos t~o~ do Decreto Nºl0.024 de 20 ae
Setembro de 2019, da Lei nº_,-10.520) de ..17-de'julfio de~2002,._Qa Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, do Dectetó nº 8.~3iÇde: o~:-ae ÔutubrÔ deê2015~-- Lei Complementar 147, de 7 de
agosto de 2014,, a~licand?.!se1 ~~9_sid~aJi~nt,e?f ~, • L,(·n~ }3_-,6~ · ·, ~J\d;,;~unho ~e 1993, Lei Federal
Nº 8.078/90 (Códiqo de~_Defesa1.d,,p ·.Qón~m1d d9 _ Códtg<:?.'.P'<''' B.ra~1;le1ro (Lei 10.406/2002) e as
exigências estabelecidas,neste,E;bi~Le: ~·- . "~ estabel .- "\_n~té'Eqital.

.· . ·,·;·:J :-.[ : .. *' . - . \( ;~<-
CRITÉRIO DE JULGAMENTQ:::MenprPreço portote. - ~- ·. )'\:~

- .. · __ ' t- --- ! '.:: . ;" : . . -· . . . ','. ( . { .
CADASTRAMENTO DA~--P~Q~$JAS-Ã PARTIR;. 00--DIA:lv'éU~~É: JANEIRO DE 2023 AS 8:00
HORAS ATE DIA 24 DE JANEIRO~S 08:00.HORAS.. . . f / . ·

/.> :-_l_ ·t-~\ -'· , . . ,.:{~ .,- --~"
•- . ,,,!, ;_ . /\ . -.- .

ABERTURA DAS PROPOSTA!i}--bi,f24oE JANEIRO As 10:.0O:HoRAs. ·-
!;• ' ' .,,.,..,.,-···

INÍCIO DA SESSÃO DE DISF'UTA DE PREÇ()S: rDIA 25 DE JANEI~ô" DE 2023 AS 07:30 HORAS.
,.,.... ~\ . • -~- ; - ; ; , ; .._' ;..._ • • • ./ • ✓~- - -_. • • .,

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

1- DO OBJETO
1.1-AQUISIÇÕES DÉ CESTÂS BÁSICAS A SEREM DESnNADAS AS FAMÍLIAS/CIDADÃOS

, i~,t- :r_. · _
URUOQUENSES IDENTIFICADOS - . OUo.... ·ACOMPANHADOS. _: NA · SITUAÇAO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL ~Ê QüÊªATENDi°M AbSCRITÉRÍÔs-'ÔA LEI 12s12014, or:
FEVEREIRO DE 2014 E S0ÁS ALTERAÇÕES POSTERIORES, NA FORMA Di: 6i:A.
EVENTUAL DURANTE O ANO DE 2023, ,,,conforme as, Hu.antidages e especíücações
constante no termo de referêhcíá anexado a este Edital. - i; '':; _ ,.. · · '__ ··,:1, , .,.

1.2 - Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS);

ANEXO 11 - MODELO DE CARTA PROPOSTA;

ANEXO Ili - MINUTA DE DE<:LARAÇÕES;

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-Oê

Ouvidoria Munic;pal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
licitação@uruoca.ce.gov.br
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO.

2 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO.

2.1 - Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada)
e de sociedades simples, associações, .. fundações, .e_ sociedades cooperativas regularmente

i·'· f' \ } ... , ... ~ ./ .. J .. _,. ...

estabelecidas nes~e País, cadastrqq.os o~~~t.n9)yi~a?
1
rç;>,cij;'~or?~edores da Pre~eitu~a Mu~ic:1x; , ,

Uruoca e que satisfaçam a todasc~-~•:cén~oes · 1s o, em1v1gor, deste edital, inclusive ti

seus objet~v~s :ociais, ~o~mpatíveis\lfn1 dl[~je~ lici . o ~,e~iamente crede~cia~as peraru..: e

Bolsa de Licitações e Leiloes do BrasJT - B_6L"~a.t~1.Gl.~,fum),.,dJa antes .da data de realização do pregao,r·•.,. ,,-~ ·., _:"·:''.!.':~~. • • ~• . .. h-
mediante atribuição de chave d~:idelítifica N •;;,': rsenna~oale,,,intransferível do representante
credenciado ou operador' d~>ItQrr~ , ~d:o~ias/iiy~,ndQl,.:fqr o caso, e subsequente
encaminhamento da proposta d~;~r:~ ·e,nte por'ê'~lo j:i~[si~ema eletrônico, observados

. -.:, tj-.lc/<F'· ~ . i , • J--;- .. · !"~

data e horários estabeleçidos.pfs~~·,eq ··' · ir ·~ . li 0ji\, ,,,'f\',_~
';, ''\. tfii t-- ·._ ; i.. ~ ': ;· "-t z:"?1:f' \/.: -\t( / ·,

2.1.1 - Caberá ao fornecedo;"° . _ .. , rações ~Q:.~#~rt1~;eletçônico durante a sessão
pública do pregão, ficando ·r~ . vel:',.pelo' ônus decorrénte;'·da/perôa 'de negócios diante da
inobservância de quaisquer ·: iijg'e'nk}temitid~s · pelq · si$tei;nâ ·-'-6i{ da desconexão do seu
representante. ( · · · > V\' /; '. ,

/'/f;;' i .. ?, .· J.._·,: ·, '.
2.1.2 - Quaisquer dúvidas em r~lâgfo~o acessôf1osistema q~;_ç166nal\poderão ser esclarecidas pelo
número (41) 30974600 ou aihda :~l:rav~s de. u~~ ~9.r.retof~:'.~e l. mercadorias associada. A relação
completa das corretoras de mercadôrias:vinçülâdas ,a•Bolsa'de L,icitgções e Leilões do Brasil - BU_ ~,. ,..;:_, -~· ''. :. . . ~' . . . . · : ·'"···· ,.,.
poderá ser obtida no site www.bllcómpras.org.b'r, acesso '1cq~tqràs".

/ , - -,=: -=. ~:: :_ .,.-~- _ :-;) - \~ ,·'tC~,> -
2.1.3 - Para participar do pregão o tnteressado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil ~ J3LL, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias
associada ou diretamente no sitéâà ·f301sa. O fiiêitalite deverá estar cr~enciado, através da corretora
de mercadorias associada à BOlsa;~e, Lidtaç~i e Leilões doJ3rasil - BLL por ele indicada, junto à

. i: '~A/·;<:.· -- . . ;,:-:,:":);; ·,, . , , : ,.} . - _, .. -_ . ,' . :'

respectiva CRO - Cent!lil:RegionfJf:'9e,pperaçõesµa\Bólsa d~ Liéi · .·. ~ s'e Leilões .dó Brasil - BU..
f '::' :. ' ~¾!f '\·, ~ v" ~i±t~}()f- ,._, .

2.1.4 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes docurrv- 1

a) Instrumento particular de rtlé:lfü;latd, outorggndo à .corretórá é:Íssociaâa; poFn,eio de seu operador
devidamente creden~ià'â~- ju~f~ à 'Bblsà de licitações e< L~ilões · dó·• Brasil ~- 'Bt.L, com poderes
específicos de sua representação no pregão.

b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação.

2.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.·
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2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio.

2.4. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 1f~E:<:

tenham sido --aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a). Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de
acordo com o Cadastro Nacional de Empre.sas Inidôneas e Suspensas (CEIS), TCU/CNJ. A Pregoeira
fará pesquisa no site https://~rtiddê(aif:~pPj-ild-~s>{br/ n,a · .fase de habilitação, declarando
inabilitadas os licitantes que se .enq~çlrêfi)•nesta s~àçãbi~1

~--r --,

b). Cumprindo penalidade de suspêbrão ,te'í½\,oráRá"-tmp~ pelifr~feitura Municipal de Uruoca;
e). Estejam sob falência, concordatartissol_u~~;;it.11Jiqyida~o, fusão, cisão ou de incorporação;

/À'.}, . _ ,.,,.,,~t~ :~",_/~X~:',·';" , l. i! -'" · .. , ..,,._ ,..,·-.,

d). Reunidos sob forma de c_'?_r1s9r-çio;t'.:, __. -"~·-"'~~r--· ~ · ,,
e). Mantendo qualquer tip~ de\Yípc~I cdm: seryi /1 ~,/~i[igente de órgão ou entidace
contratante ou responsáyel pelâ1J}6t:çi ! " ,/ · '·r i i

f) Autor do projeto bási~ ou·~~ê2~ti'-{ _ : . ;i,\
g). De empresas cujos;sócíôs\'0:u- nçam, sim. qheamente, a mais de uma firma
licitante; · , · · ?t~( i1 ,, ...,- - , ,- :· "t -··~'";,, , - _::i:t,l,, )>-\
h). Que seja sociedade estrangeir~·não;-autoriza~a p f4nciónç1rnô\Páí$; ~ \_
i). De licitantes que estivrreni:~~q?áôr~dâ{ hoiqu~ çp~beF~tTlf~.~\(!i,spp~~o no artigo 9°, ~,- __
e parágrafos, da Lei Federal n°.8:-q~/93 ~ suasposterlores atl!afizações;\"

/.,. -? "·--1 ,. -,_."; ··t ---::,:: -· , ,._ .. ,a_,,_·~v~ _. ,_.~ -
2.5 - O licitante será re~porí~_yeJ;:pói:/odas ~~·t:{ansações qye}!qrern:~fetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo cómoJlrmes E;! ·verdacleirêis syas-propostas e lances.

'/"- -· ;, __ ; ·,. ,,. ) ,, ,.,... _\' ":. .

2.6 - Incumbirá ainda ao licita~te--fucQinpanti~f'â,s;:ó;r~ções no,_sistettia eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando ~,~ix.in~ye! )~IÔ -ônus··d~rr~nt~ ..da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens ~mitidas pelo sist~Qla'.ê)t( de suá desconexão .

. • \

2.7 - O Pregão Eletrônico será. .re_alizado em.sessão pública, ,pQr-meio da, INTERNET, mediante
;''!, .._ · 1 '-"( .e:_-'·" <_'.:5" í ,·\ ::·::: > .·:~: - , . _.'.:?>.~, · ,• ~:- -'" _._..,,

condições de sequrança- criptogtafiaE? autentiç;açoo -,em todasas suas fases; através do Sistema de
• • • : • • • 0 • , • -;,<· :;.:,,C··. :, . ,• •, ]i •:·: · :,i, A :-

Pregão Eletrônico (licitações):c:ta Bolsa·de Licitações .e.Leilões do Brasil - BLL.. .· ·
1
··\:~-:-- • ---~~:- t1J01J ·\t}};: \, -·,:-)~::l\i_t ··-: l-.·::· . , ~,f[{::::-> :,... ,t · ~:-:[<:

2.8 - Os trabalhos serã8 êonduzlâ'bs 'í:>éla Pregbeira desi~nada, mediante a inserção e monitoramento
de dados gerados ou transferidos para 6 aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da
Bolsa de Licitações e Leilões do B,rqsil Bl;.L:_ www.bllcompras.org.br J

-,.~:· .· ~-- ~~-.,-::_f! L: -·~ ,.· .·! '{>·-,·,~!:~: :. (! ;,-:; ~: ; ij"\~~i .
2.9 - As empresas, pessoas físicas ou jurídicas e as sociedades simples interessadas deverão ",":·
através do instrumento de mandato previsto no item 2.1.4 "a", operador devidamente c-2-:::c, ,,
em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - ;:; ,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no
site: www.bllcompras,org.br;
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or ij)ode~ji> ser utilizadas em qualquer pregão
~ . º"'"c;redenãado ou por iniciativa da Bolsa de~'-',. ~:..';,+~ .

2.12 - A chave de identificação
eletrônico, salvo quando cancel

/."tº

Licitações e Leilões do Brasil f B.
, .,:- !· ~: .-:·.:-..::,~~ -,-,·-.· ~

~\', $.:; ; .:~/'f,·_ ,;_
2.13 - É de exclusiva respónsatiiUçla' 'sigilo da-~Hh,a, ~m como seu uso em qualquer
transação efetuada diretâmen' •. ·• :};; ·• nfâbtê,iôªÀ?êa~,ri~o a Bolsa de Licitações e

' --.-,•·· . <--•-·:0 l ,:, ~: >1 > ·_· -,' .:J µ:~J;_: ·, ·,::-/·>1~'} ·,'"..

Leilões do Brasil - BLL a tespôr}s,a . . àisidan · · qr;rentes·de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros. · f\Y/?l ''. -~:,,;:,,_ '

/ . 1. ~-·· :-; .,· ,,·_ ', :; . . l, ,,,;~\. /;;-

2.14 - A licitante deverá pr~mo~~t~!suªi!P§(:,ri.Qª.q,e crédencia~en#f9iretamente no site da Bolsa ou
através de uma corretora de· rtj~rcqdorias associada. J,NQ: ca~cfâê\optar • pelo credenciamento por
corretora, a relação completa :d;quê(as vinculadas a Bolsa de,ticjtações. e Leilões do Brasil - BLL,, . ' .. : . ,. . C:<· 's > ,. ',..· . • ' \ 'f . . ' '
poderá ser obtida no site wwv,:,;J:51J1pgJc:ompras•.oí-9:.br- acesseJ.'.çqrrêtoÍ:as" até no mínimo 01 (uma)
hora antes do horário fixado no édita'i para o receb1hler:ito-da~-~rôpostas .

.. /:·:..", -; ;"~:J:c-_.: ~~-~-;-~i-._;(\:. ~~;,' ,, ·_ ,/--·
2.15 - o custo de operacíonalização'e uso.dccsístema ficará-a cãrgô-·do licitante que paoara , t·

(. • / ·' /:. ' ··•, , , ··-se, , . / • ., . ' -. ·.e ~

de Licitações e Leilões do Brasif. ,- l3lLi;Pr?redora do sístema ~l~~qnico;,o equivalente aos custos pela
utilização dos recursos de tecnologia 'da informação, -.consoante tabela fornecida emitida pela
entidade.

2.10 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de corretora
contratada para representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento ás exigências de habilitação
previstas no Edital.

2.11 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de r•·o,
lances sucessivos de preços, em nome do.l icitantersomente se dará mediante prévia der•P

' .,,, '· \ ...,

senha privativa. ,i 1 1; :jf 1 .

>-. •
1

'•(*~J,-~i,·}<•••:.. ~
0

, , . .\ . -:' i. :•: :: '' h, : C
O

,

2.16 - A taxa de utili~ªçãode½:?~?t~ma ~onstitQi ;t~eita exçlysjya da Bolsa:l?q'ra ressarcimento dos
/f/0: , ·:', ·; ,:~"''''WJt:<t;:~:i'V J:. ,),t\i ~j·- ..,...;- . . i ')"'~' ~ /} ~,:,

custos de desenvolvirnf,qt9,, (l,tU<1!\i , ~)n~ nçao, qp.SistétTJi:I: ~.- ~AP repr;~f!ta emolumentos ou
tarifação pela prestaçãoçde serviços, ,ós temi do artigo 5°, indsoTII/da Lei nº.110.520/2002.

2.17 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão
negociar livremente atcqprançà dêfoUtfos valór~s a título de c:ci.n:e,tagern pelos s'erviços prestados.

• ~- _j/ <'" · ·.: (',~'""'""" :; t ~ .- ·t,"'i -: . ·. -~ · (; ' : .· . ' :, ,l > ,;,;· "'·"'1.f:. '

2.18 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do
instrumento de mandato, previsto no subitem 5.7.1, operador devidamente credenciado em qualquer
corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no c;1ti:•·

www.bllcompras.org.br.
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2.19 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil - BLL por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1 - O fornecedor deverá observar âl.di9~:1j ~s__ ~_g1r~s lifJlites previstos para a abertura da
proposta, atentando também para,~d_atai ' ' 'ràri l fníc' ' ê:lã.cli~puta.

3.2 - Todas as referências de te .. ·.. ·rio Edita!r,...,Q'? Aviso é diante a Sessão Pública obse-ve=-.
obrigatoriamente, o horário d,é" Br9síll~,,~;Dl::~essà~:- · , ":o r~g,i,stradas no sistema eletrón: ·: ·
na documentação relativa aó):êrtàme!: · ,~:V<>A _:

.-· ,, .::I[':t1 , : · · · .. , . (~Jíf r
3.3 - Os licitantes encaminhar-o; · te r meic:fdo sistema concomitantemente
com os documentos e e' hã'\' ho LciQi~J, ; ;'.'\ío~~tlmbrada e assinada com a

.,. .'. <C:tr·,·,.-, .>- ~ --;"' ·mf: - 'r '- :·_,,..'.'"..-,,,,-·:\,t ! ,

descri_ção do objeto ofért.a_do~/ "" ,, _ o.a~ ~· q, . ,~á.r.iQi~ta~lecidos para o_ fim do
recebimento~das proposta;s; ,q,~ e;~~;~enrerrar-~-~ aut~~-ftiep/4e~_te a etapa de envio dPS5a

documentaçao. /,'..", J . ·. -,~tj./'.' , 'Y ·; _ ,. . ,. , ~,:fL\ ''-" f.
3.4 - ~ envio = pro~._. ;. :_._;·.. •~.•.'_·_··.'. ... !'.@.d nhada. º__,··..:..º.. :.._.:_s•,·.·. ·. ~!J0'rne~to.. ~.·._J.:·e·,··. ·.·,_. a6;ilitação exigidos neste Edital,
ocorrera por meio de cha~ed'.~.:,~SC>\~~nha,,,,J._\ _·· . :"!tl<:'" •· i

' 7. :0:.\\~·,L:c:~·-...~, '·,, ·•,:dy .,,,.,_:~-::· '\ ·-~ i-
3.S - Os documentos que compqêr:n .. à,· prô~stà. e--é!:~abilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponiblllzados ·j)ara àvali~çaô?/d~ fPregoéira>-e···para acesso público após o

:i ·•,' ·. - "-:-: '-.. ' J '-\., •. ·.

encerramento do envio de lances. · · ·· · · / .. " · .
{"'t-', . 's , .. \'•/ .,

3.6 - Ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos itens, a licitante fica ciente e anui cor» <;s

seguintes termos:
., f

a) Prazo de validade da proposta, g~~ não pod~rá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
b). Declara, sob as pêó~s.dã leí;jpgnciP,âlmeif~ fdi~pc;s,t:a' n'ó?,~rt. 7,º da ,LêCn° 10.520/2002, que
satisfaz plenamente todas as Iexigências habilitatórias previstas no certame, em obediência ao
disposto no art. 4°, VII da Lei riº 10;520/2002.
c) A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.
d_). Para pa~i~ipação 11p' pr~~6 :ele~ô~ico:j .1rncit~~te dev~r~~ ~~n2~e:.tár, em campo ~1

'.'~

sistema eletrornco, que cumpre plenamente os requisitos de tial51litaçao e que sua propcst= •
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e seus anexos.
e) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitara o
licitante às sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal
cabível.
f). Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada ou
substituí-la.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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3.1 - DO ENCAMINHAMl;NT8tDA ,' ' ', . ..i;tt, ::j ,. $( ~
3.1.1 - A proposta finaLdo lititat)té ,\ser,en.caminhada no prazo de 02.
(duas) horas, a contarda s~1i;f~çã ~d~istem · t(9ntc:ôl~,deverá:; . ~ {r ~~-~t-:- -~ - .. ,-:-._-.:_ . - . . . -·~:~~ t~};::~<
a) ser redigida em língua pott!liil.l~} ~~~~raf~da o~ di~itad~,i\e-m _P";ª·,via~ sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, deveridéfâ;.últirnã folha ser assinada e as emais 'rubncadas pelo licitante ou

~:~, ,.;~ \<7""':f/') '. '~·:, ,~_,, ·<·-=-~~--•'·"''j ;. •· :: .. ·i: \ - . ,:/ 1 ' ,
seu representante legal. . \ ,,., ! :_ :_•·_ :_ . --•. : ·- ~- __ . Jt '_, •_,,

. 1-\,,- , ... , ' .... ~ ' , '

b) conter a indicação d,(ba1~;~;põ~~r~ da,;S?l'.\ta, e agênçiJ\ifJid~rte vencedor, ~,ó,G.
pagamento. . . ••· . [.; ' ,.\!j} . .., -~• ...:1-l::·: ;\ ~ '

, ,/:;~-- _.. . J",•\'./ ... ~---. --✓, ,· :.~" ·, ,

3.1.2 - A proposta final devera se,r,documelitàda;. nos autose. sera levada em consideração no·l- ~_, ---,~:-_· -:".,_,_"_", -,-.._._. ·_-.._,, .,, . - .... ,,-~ .-
decorrer da execução do contr9,{01~ aplícação:de·evetitua~ancfe.o .à Contratada, se for o caso.

~- l:-· A>:··':, , '../{~L~·,t:~· \~ ~!);.:.• ~- ·v✓

3.1.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na-proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vínculam.a.Contratada,

: , >" · "'> "· , ' __ . . . , . -1 --- .....

3.1.3 - Os preços devi~o . . s~;m J!lct~·:co~reote rfi§~~al, o val~(Jnitário em algarismos
-t ·. 2-'> :J :_- *-'·.· :'_. . . .·.

e o valor global em algarism. ehso,(âr;,t1 5~, da ~i riº '8,~ó/93).:.
~ . ';;,;:ft4 '"· •. :t~ .. '<•O .. . ' •

3.1.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de diverqência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últim9s. ~: ;"i' ; · _ .. _ • ;. · · <· .

3.1.4- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, _;,_. 11

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
resultado, sob pena de desclassificação.

g). Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
h) A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências deste
edital.
i). Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item/ lote
j) A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem corno obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nela contidas, assumindo o proponentero'comprbmisso ~ executar os serviços nos seus termos, bem
como fornece todos os matet~âis, ;eguípame: ª's, • férrªmer{~s e utensílios necessários, em
quantida~es_ e~qualidades adeqi.Jadiãp -~ ção,antrattl, promovendo, quando requerido,
sua substituição, ,._ ..-••-'f\'.W,!JJW'lllt'Y,~n,,...,,.,, . ,f .
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3.1.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

3.1.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

- ,•' f···~.r•· _;·" r·· r· ..J. - -·. ·.J··· /·,

4 - DA ABERTURA DA SESS~O; ~~S§lfilG t~()!p~ P~OPOSTAS E FORMUL\Ç.
LANCES · \\ .., . .,,' . . 4 ' -r::· f

4.1 - A abertura da presente licitaç}}.dar-se;á"eEQ••sessão~púbiilpó~ meio de sistema eletrônico, na
.,#'•~ .- ......~,~ -~· . ·•

data, horário e local indicados neste l:âítat:-
,,.-~ 'l l .•
, . ,"l':\L /,,.. l ... " ~- ..

4.2 - A Pregoeira verifi~râ·asJró,~Jtâ,~;R 9?~! descla~~i9~ri~o desde logo aquelas que não
estejam em conformida9e_ cs>:1_·f111~--r-~Uisit ,,ec__ "i~os n~_J\~çiita_,'::~ontenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especifi~?Bf r a~·-no J'"ermc;fP_,~':~?~efê~cia.

4.2.1. Na abertura da se~o~i;a>brdpostél' quéJdentifique o li~íià~tJ~~rá desclassificada, antes da
fase de Habilitação i · : ·.,: ~- ~" _., _· \ ':,: :-:,

• -✓~ ~-,, a~ t~~ ~ ; ,_ ,, < ~- r ~ :_ ; •:,~{ 'f '

4.3 - A desclassificação será ·sempre; fundamentada e reg'istrad~ nó sistema, com acompanhamento
,, t \ \ '>. - r , ~ - .

em tempo real por todos QS ~fi:~~~:~5.-. · ·,, _ "'S.ef\I;>:_· \ ·
~ \J '••, . ~ ~ ,;••····· JF ·.

4.4 - A não desclassificaçao _da 1proP8sta -~~º- 1m~~ o ,seu )ulgamento definitivo em ~,•~t':•.·_"•~
contrário, levado a efeito na fasê"déaceitação/; 1

.' · . : ·· ,.

) • ' _. -~ ... _' .i ', • '' /'< ' •• ' ..
4.5 - O sistema ordenará automatiéamênte as propostas d~isificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances. '

Pregoeira e os
licitantes.

< ""

4.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do ~istema eletrônico,j,s.~ndo i1edi~tament.e i:for~ados; do seu rrcebi1J,1ento e d.? valor consignado no
registro. · . , . .. .. . . . . . .. .

4.8 - O lance de verá ser ofertado pelo valor do lote.

4.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superioi

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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4.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar. ti .. . . . ..

4.19 - Durante o trarí~urso ,c:la%essão ,públi~; ó$ licitantes .,t~rãoiflformados, em tempo real, do
valor do menor lance ~~istr~d . : ãda ~Ude . ~~º do lid~.nfe. . _··- .. ::-

°t l.•J .~~ _ -~:.. :t_.-;.,, _ ·:"' , J , • -'t, _, •: · ·!,(t>' ,.,, ·<_:· "' ... :
4.20 - No caso de d~n~xã~~,orrt;,a Pr a, OQ;,;.çlecorrer<dª- ~ta·pa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
4.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública. será su~pen~;;ê 'reiniciada SQfb_ent1t'ápós decorridas vinte e ::·u
horas da comunicação 'cio fato pelá Pregbeir~'âos participaht~k ~ê{'s!ítió eletrônico ut::ii:, ..
divulgação. ,
4.22 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Editai e ::it·••.·

anexos.
4.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.24 - Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

4.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

0,50 (cinquenta centavos).
4.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderáser ,inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelc:>:sisté~; ~srJs~votl~n~~s./ :
. . ,, '!t ;f. ' ' . ·" jf ' ·- /

4.13 - Será adotado para o envidt::_ran~r10 ão dtrôni .ff o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lanceS,t·púbiicos e ,f;Sf'_,.,_ · arrogações.

4.14 - A etapa de lances-dá i~s~·,.A~.,;-- '/d~,;_minutos e, após isso, . ,:,n
- ~ -'t , \ ~ll?,:.. ~- .

prorrogada automaticam.ente~}q(si~ ,~o:~os últimos dois minutos do
período de duração da sessão pq~Uc;a. 't .. /;/'.,.;\

\: '. ~--(;,:«:~; ~. ·,.'' ,~,_ . ,,;_:?\tt _t ;'
4._15 - A prorrogaç~o aut9~áJt.~/d' ,, . • . ·• êes, de, ,~~t,â_;e:-it~~ anterior, será, de dois
minutos e ocorrera suc;ess1xamen_te /sempre:,que ,.houver+Jances-' ênviados nesse período de

• • :N:. ;,;J/~, '1 ;., ~:_;., • ;.,;::. '"::' ,, ~ •' ::-<>'O, •:•.">:",.,J !.i .. J:, >

prorrogação, inclusive no ~~JJe
1
}ap4es.iijt~~m~J.~rios.~ ·· --~ · ,· '·' f"\, ·r - _. i~~~i ~- >- .1 =ii ,· :~ ~:: . >:~} \

4.16 - Não, havendo. nà~9s)~~Ç,~-~j_na form~J~~tabel~cida ,! ~n~ .anteriores, a sessão púbuca
encerrar-se-a automat1camentêit'iJ , . ... · ;, . i

, ;l:-ss;:;». ~ ,.,};'• .. \ _
4.17 - Encerrada a fase cornpetitivàsemqu ja..a-p~tifrogaçãO automática pelo sistema, poderá a

i--, . • . ·•.··•·,-- , ,, •' .... ..

Pregoeira, assessorado pela eqqjpe:cte:apoio/ ,, ,tiij~d~mêntê; -~drniti(o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução/.QO·!l'.lê.lbó(preço. ·-· ·- ·- · / ,. · · _.. . . ~ . , . .-
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4.30.1- No país;

4.30.2-Por empresas brasileiras;

4.30.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
4.30.4 - Por empresas que :co~pr.ovem curriprimento de reserva -d; cargos 'prevista em lei para
pessoa com deficiênc;ià>ou· para reabili~do .:'' Previdência \,Sócial e que átendam às regras de. . l' "'.I· ,. , ,.,, i'. ,. ., . .
acessibilidade previstafnâ. tegislação.,, ,v' 'll · '··' . '

4.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
4.32 - Encerrada a etâ~ ;de envio dejlances' d~, sessão pública, }i Pregoeira deverá encaminhar, pelo.. -~~ . ·,_ ·, ·, . ·'· +----. . . . ,~ ~ " ; :
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
4.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos i:1er,,., ,
licitantes.
4.34 - A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao. último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538,
de 2015.
4.25 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porx,
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance s,_ .~ ..
consideradas empatadas com a prilJ]eirç··.tõlÔcad~-:r·· •··•· t··-./ ~--
4.26 - A melhor classificada noi}1~~.,;~~d0'ítêhlt ~ teri~ ~r~,P

1
áireito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriá{lle.~te@J;i -V?J nfet!>.!j ao da- primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sisêima, contados a~s a cotnutÍk:ação automática para tanto.

\ -~E$~ - ~ -. ,,_,._ ' .
4.27 - Caso a microempresa ou a e'mprésa_â~.;:pequeno pótte,,i;riel~o~ classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabe\ecidi;(s~r~o .cqn /:!S,.demais Íid,tifMtes· microempresa e empresa de
pequeno porte que se. ehco~~E{m)n · áío de Sº/{~~(c:Jrt&;; por cento), na ordem de

. - =',. -r: -;., . •:,t,•y:_ ✓ ,._-)" ;, • •

classificação, para o exerddo.do !';)~, prazo e5t:c!,~J~pdq (lf\Sub1tem anterior.
4.28 - No caso de eq1,,1iva·I~~çi1(,dqs~~~o, ~ehtados, -~1~:ir~in_iêroempresas e empresas de

· • .., • . • ,· , , , ,.,i •..e . , ,
pequeno porte que se encontrémilnos-int~ . beleddos.nossubitens anteriores, sera realizado

i . ' < • -. •• • ·' ' -.,

sorteio entre elas para que sé tQel)tifiqu_é,aquelà-que primeiro poo~(á.:áprésentar melhor oferta.
4.29 - A ordem de apres~,n~_çãph~lqs liéit.antes.é•~t!li~dctcomt~riJ"-d?ttritérios de classificação, de
maneira que só poderá haver em_pa_te!entre propostas' iguais (nã<i,>~Uidà,s de lances).

" ~' " i i "' ·• ; . ·* ..'-, . . ·.
4.30 - Havendo eventuaJ··emPfl~~,t~'\tre pro~s ou lªnces,}t~i~é'r,i9··de desempate Sf:,·6 ~~

previsto no art. 3°, § 2°, da ,~i ,r:\9. 18.6.66, de;1~3, asseg~r;p"fa~tf~ ajpreferência, sucess.. -, e.
aos bens e serviços: · Y · \/ ____,,...... ,. · · ·

J. ✓ ' :- '\'--...... ,,
/
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for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
4.35. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

4.2 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

4.2.1 - Encerrada a etapa de neqoclaçãcça.. Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objfto eJí:c~fP~Ji~il~ª9~jo pr~o em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e er\ie~s:a~os, rvadJ-0\~ disÁ9sto no parágrafo único do art -•:) i-:-

no§ 9º do art. 26 do Decreto n.0 1~024/?Qli.9·. · LJ · , I_.
4.2.2 - Será desclassificada a pro~ta ou oJ~"v,encedor, que apresentar preço final si.:~-c ·

,,.. • ....... .<: ••<,f ;'·t•- -,,..,,...,.,.._,__ .... /

preço máximo fixado (Acórd~o- nr::t455 · .. · "'.;;Teu-;;. -F,Jlenárjq,), ou que apresentar p: ----,,~
.... , ·t • ' '. .• • ' /.. ,,y; .

manifestamente inexequível. 1 \\; ,.~ • j · · -r;\ : ·. ' . ~~-• \;r ;._ \ .
4.2.3 - Considera-se inexéquív,el(a:,h. apresentê',pr:~9sf~lobal ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor féro, ~lr~ffl~---·- '¼( ~; "'.pf~os ~c1dJ(1ni~JllQS e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos eneçf?J9~í ?i~âa- ~to'convocatôrjo;~a;Ji~itàção não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se têf,er1r~m 1a materiais. e instalações de\ propriedade do próprio

/ ~ ·_;_ J •:• ~•,.. • ,1 V; ·, -_cc;_"- • ) •• l._ \,. . / •• ,

licitante, para os quais ele.renupciê'a p~r:éeléf ou(à totalidade da renil:Ín,ej:ação.
4.2.4 - Qualquer ínteressade ~~rrá}~uê}er·quê'.se realízem ~iligê,i6,~~ para aferir a exequibilidade
e a legalidade das pro~si,,;-0éyer;ido apresentar as· pí-ovas}ou/>s'indícios que fundamentam a

0 / ·•.,4·, ._,'.to,:,' ' cc',_, l . J \ .
suspeita; · .,, ~ r. \ ·•···_· , ·.. ;1\'j.- :· \ ,
4.2.5 - Na hipótese de n~cessidàd~Jd~ suspensãojda sess,~õl:pública· para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das prqposta?; a,~são_p9~ííca:-sPmente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, dp mínimo, vinte .e quatro hpras de-"êfntecedência, e a ocorrência será

' ' .. ·• ,/,
registrada em ata; /t · ·, : : · · \-·- . ry'.,. ., ....
4.2.6 - A Pregoeira poderá convocar ó ficitante para enviç3r'ddcumento digital complementar, v··:
mail, no prazo de 24h (vinte e quatro horas); sob pena de não aceitação da proposta.
4.2.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrggado pela Pregoeira Po! solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de. findo o prazo, [~formalmente aceita pela Preg~ira.

=<<· ,. ,.:(/ ... '·: . i·;_i'f;:>C~ ,,.-, .. : ' ; ' .·: .

4.2.8 - Dentre os docug,entos ~~sí'(eis de s,9),~ção pela· p.regqeira,_pestac,àm;~ os que contenham
as características do material ofertadà;"'tais coinó marca; modelo, tipotfabricante·e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados ,
meio eletrônico, ou, ~✓e for o ca~q,:r:por outro-'l?~iO., e prazo in9iqd9s,~la Pr~g~eira, sem prej -iL.< .. 1.,

seu ulterior envio pelo'slsterna ~fetrôaico, sob'pena de não aceitação da proposta; ..

4.2.9 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso;

4.2.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horário
para a sua continuidade.
4.2.11 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

4.2.12 - Também nas hipóteses em que.a Preqoeíra não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante P~.~~~r~iei,a-Q~idOJP,reç~-,rlj~!~~~'

4.2.13 - A negociação será re~liza\por~iod stemipodQdo ser acompanhada pelos demais
licitantes. ~;HP-'?:--' ~ __ ·-- - - ·

.- ;- r-:, t~ ... : \T- .. --- ~--~ - 7~~~-
4·2· 14 - Sempre que a prqpÕs~.:Jlãolfoc-a 1~e;a~Pt _ ·oei~,;passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo si~temà!tª~(ey~Rs1,.1a · b · : :&,' previsto nos artigos 44 e ,. !J
da LC nº 123, de 2006, seguindot~✓â1 dlsci ' 01fo caso.

' . ~ . ~--·'/ ~\ ;~;:,;,f. ~~.: : ; /\' ' .
4.2.15 - Encerrada a análise q~~~toià a opo _- r .· -~!ª verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto ,,~~ 'dj~I; \ . . ,,:.. / \

' ., ·>:'~~<:··._ ! _•:-.. . \ ... ' ,~.

5 - DA HABILITAÇÃO ( < .lJtr! .,N' --·-;'"'i •, -~ s,·' _ r,\' f{ \,
5.1 - Como condição p~évia ttjf~jtne ·da ~dcuo,en;~o dJ\ n~~Hi~~o do licitante deter ,L0 1 _ L.

proposta classificada em prilllêi~\}ugar;_ a - Preqoeíra v:rjfr~r~"o. eventual descumprimento das
condições de participação, esp~ialmenté.quàti!9 à'exist~rjciq.de,sanção que impeça a participação no

f ,, ' . ,, ' - ' , - ' . ''
certame ou a futura contrataçãtj;·medi_ante·a ç_Qnsul~ aos_seguintescaâastros:i ' .-: ; ,y - ' - / ", ,;

5.2 - Consulta Consolidada de PessOa· :Jurídica do Tribbra1:,{je Contas da União (https://certidoes
apf.apps.tcu.gov.br/).

5.3 - A consulta aos &dastros -sêrá realizada :~hl nome da empresa licitante e também de seu scc:c
majoritário, por força do artigo d~a Lei ,nºJ3:,i9, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de o 't:Je' improoi~ad~ adrnlnistraflva; iproibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 - Caso conste na Consultà éle Situação do Fornecedor :a; existência de 0corrências Impeditivas
.. , _ f '.}· • : '.' ·-~-- , : '-:,-· :t . -~ :;;_ · ; · l .•

Indiretas, o gestor diligenciará. parà"verificar sehouve fraude por paite das empresas aponteríe- .,.,,,
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

1

5.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneo. i 1, , ,

similares, dentre outros.

5.6 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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5. 7 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.8 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se ;:i

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.- .. . r·· __ .r ····· ..r. / -· j ·- ;···

5.9 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necess...
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

;• -<~::. () I , :/

5.10 - Não serão aceitos '~?f~g;,ent: /•~q~
1
Íe: CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente perlT)i~idoS:f ; \} i,
·:·_ . , ,A." ;f,7\~,.

5.11 - Se o licitante for/a niâtrr 1. ,;~( em nome da matriz, e se o
,/' ._ _ i.j ,•,v,-{J f <. 1•C ,1: •• ''.' . . '' ,0' ' ';.,':-<,,,., •

licitante for a filial, todos os'•dotitmen,o~, -e~erç19,,est:ar em nom. "da filial/exceto aqueles documentos_/ . {i';-• .•,, ', ...• , .,,,,., ·.. . ,,; , : , ,'; , e>, 1\ \_" ;/ , '
que, pela própria natureza, comprovadqh'l~hte, forem emitidos soméríte\em nome da matriz.:·~-t:1,-ttj ·,·;;:~" ·····,f·'·.,,' -~- :1_,':.;i,i~·:',
5.12 - Serão aceitos registr?~(t~,t~~PJ ide li5tta~te rriatfiz e:;fi1i~(/~~,diferenças de números de
documentos pertinentes ~ao. ,.~(~fre \~o ~.~l~S, .. ~bàn92Jfé/frcomprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições),\j::, . ··· ·· · <t _ .... -·?"::t:~i - >

í- .., · _,,.,, ,. > ,··•"L
!, .. /"': , . .'_( , _·,f'.'.t}::;,:<~\--·-;;:.:_:-- (· '·· r"· ·, :,:t /

5.13 - Ressalvado o disposto nbit~rrt75.:l.1.3~~i•;ÔS~licitantes:devérãôtencaminhar, nos terrno
Edital, a documentação relacion~~a-rio~]~ns'à seguir, pa~ ÍltlS;~E;?; habilitação:

~ -~ ' \ ., \t:-C:((;;:. -•·

5.1.1- DOCUMENTOS HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

5.1.1.1- HABILITAÇÃÔ l .
>;':\.ti
h-,'t,t!

a) NO CASO DE éM'p
Mercantis, a cargo da J~Rtci ê .

de Empresas

b) EM SE TRATAN_DO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi: Certificado da
.•,,"-"._:,.~·-' • __ ,x,, ;..,.. :'e". ·"·' ', < ,·_•~ '.~ • •_-~ill, :r;,;;,

Condição de Microem~rioc!~qr7111,dividµal "''1éÇ~EI,, çuja ace!tação nçatá conêlidonada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

e) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de doo ffW, 11 e
comprobatório de seus administradores;
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d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS:
decreto de autorização expedido pelo órgão competente;

... l r··

OBS: Os documentos acima \<1everão-~riiafiQ.~Pjnhad~-$1de todas as alterações ou da
consolidação respectiva. \\:, f:' -__ - 1.

1 :- .r /1

', f(r,o caso de firma individual ou

Provas de regularidade, em pléi;a\/alidad_~~ mira c~m;

a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributàncs
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria

•···_',;,..>.." ~X,"'(~_-_,;, : _-;; · , ~- , • -x,:·.~~-'Wa~ • b" ~- · f, ·'-'' · ·, ::, l

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014); ''.,
,;},[ - - ' - ' ,., ' - - ' ' - -- ' '.> }11':']t

b) - a Fazenda Estadual (Ce -- _ egati :, e tributo estadu dô.;domic1lio Clit licitante) - Caso o
licitante seja considerado isento -dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, ·:'::
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ,:,. __
equivalente, na forma<c1'a',léi;>:' \,k f'- - , •·· ~ _ .,, f • -

• .,<! T:~ • \' ~~ . i-:., ,..,ç _. ~

b) Fazenda Estadual ou Munidpal:C,ic,i:MS/FIC);
, :,F· .,._ •- ...

5.1.1.3 - RELATIVA À REGULARtbADE Fi~Âl-~~TRÀBALtllSTA;::~-·---. ·- ':,;... ·•.. . ;,:_-...; ;,\ .. _;. . :. ,. .. ,,

a) Fazenda Federal (CNPJ}; -~( ·. ~-

g) ALVARÁ SANITÁRip da~_
'/ - ·\f'/_ -

h) ALVARA DE FUNCION_~

5.1.1.2- PROVA DE INSC

/"'

f) CÓPIA DOCUMENTO ,Ci ---- ----- 't

do(s) sócio(s), quando se tra
✓

'

c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
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e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT} ou da Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT;

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será ,
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

' \,' , .,. 1 ... r-' 1 Ili · . : r I ( 1
• <' lJ ; 1 ~

5.1.1.3.1 - As microempresas \l::;me_r__g;as ~n~
1

~rte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito d~comprova ~ .,,qeJ.:_E:_gUlaridAde fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição; ( i ,· _ · · · ""."' :,::.;;,,, ·

_:. ·:t ( .. . .. ., . ,, .
-- : ~- .r ·-} -~ : •· " { ' ~ f◄' ,/ " • ,. • ,.•

5.1.1.3.2 - Havendo alguo,a,,r~~tri~o. na vação 9a r~i.Jla~9a9e fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias :ytéis, ttJjàtêrm~ . e~RQná~ra ao 'màrheryto em que o proponente for

,-· · jrt 1<1 '.;S"~ • · '.:!>fi'\'' , '··,
declarado o vencedor dá cerntm~;[Prgrtgg_ .igual pet(odo, \a:,ariterjo da Comissão de Pregões,

/ . ··i \· ;' l,. ~- ' . .J ' ' TJ ""- t '

para a regularização da doçum_en,a~o e e ·de eventuais '.cértid.~ negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa, 'cG>hfotnié os' ditames da Lei G.ompl~ineotà? -123/2006 e suas alterações

: ~ r : )>. • ' • • .• • :- - - ,. •• ~ \ \~ ,1 "/~ _.....
posteriores; ~ ,.,_.0 ..-.À•-·"-<-'·-. 1 • 1 \ . _ ,. \

/' . ' ; .. , ' ) -.~... ,-~ . l . ;,,,.,: .: ?

5.1.1.3.3 - A não-regul~ri.z~~i~a, ~ocu~enta<;ã~, nd· p~z~ ~~fki-~i~o, implicará dc..».
direito à contratação, sehl prêjuízp ÔQS sançõês previstas no1ârk·8t, da Lei no 8.666/93, ,._ .

, ~,'\_ \ (: •••• • -~--'<vi,_• •;. ~"'=1 .. ..lJ:,.;;• ' >

facultado a convocação dos licitailtêirernanescerit~s, na g.rdem·de classificação, para a assinatura do
contrato, ou a revogação da licitê~6'. ., · ·· · · " · . ;·.; ·::·;", ; , ·

'ii,.\I, ••-, ,·_•_• ... •~M ,l; • ,,,,,,,••'

' ,,: ~ ,..._ :~::.\-' <~. "'\ ,., . :-
5.1.1.4 - RELATIVA A QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

, --"/~ - \ -~ --?

5.1.1.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações 'contábeis (ORE) do último exercício
fiscal, já exigíveis e apresentados-na forma. c:la lei, devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos dê abertura e de encerramento do Livro Diário - estes
termos devidamente tégistradoJ:,oafá~ntà Cofüêrkial - cpnst~~cío ainda, nó:fiálanço, o número do

: ~t- .. --~ .'< . . c.:i?:':':. ' : .. . ~ ..... < . •/-
Livro Diário e das folhâ~,r1os q~ait se.acha t@nscrito, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada · sua scibstituiçãó por balariêétes ou ·.balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices~oficiais q~~ildo encerrados há màis de 03 (três) meses ci~ ,-'••+-·

de apresentação da proposta;

5.1.1.4.2 - Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Dernonsuao .. ··
Contábeis assim apresentados:
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a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompahhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro
Diário do qual foi extraído.

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou dornlcfli:
licitante; ou publicados na imprensa oficia! da União,rou ~o:E$tado, ou do Distrito Federal C-.)1 ;

lugar em que esteja situada a sededa g~man~1a1; êtt,_,alQdi:.:eny]ernal de grande circulaçs:
na localidade em que está a sede '· , · :itl~1ª,hia. · ' -r::- f1

c) Sociedades simples: reg;~trad s·.no~egis~e;;,<;;ivil .das p~Ls:·jurídicas do local de sua sede;
/~. ~ .,•f!!~.f •.;·' ,)\,:'"l-~"r. ·"''•.,

caso a sociedade simples adõte ,um dó' · · · iedade erripre$tlrla, deverá sujeitar-se às normas.,,A•:·,,,.._ :'· l· ;,.··,·,. } - ,·,.> ,;~;:.,; /,/ ~,\f:t- :
fixadas para as sociedades €!mP,f~_ri~ ij t;1to ,ao·r .·· · o.qa,)~nta Comercial.

: ... ::.it\,, lj ..· . \-:i{ !
d). As empresas coristltuiflâs. , ápt~f?#fltarão deverão apresentar
demonstrativo do Balanç'f) dé'::~~~~r;· .4t i;,.,~~i~t 6,t;f:~tl_t~ntiç:ados na Junta Comercial
da sede ou domicílio da Licítante,4~e;qm .termos ~rttjta ede encerramento do Livro
D_iário - estes termos de~iaarri1~!~-r~i~o5l1a,J~i:tta __ Co~~{~i~l,,,,à~inado p~lo sócio-gerente ou
diretor e pelo contador ·()IJ qu~o- prqfi.ss1çmal equivalente, dev1<;1ame_nte registrado no Conselho
Regional de Contabilidade:-··",-t fCif'·i ·., ... ,,., ··f• , -~ -~ - . l\',t;{ ·:

( :!,-~~~ .·· 1 ·:: _ --~ ~: 'f_ l_;;rr-··\_--.·.
5.1.1.4.3 - Entende-se que a ,egj)te~ão "na forma da lei" COÔ$~r'Íte,no. item 5.1.1.5.1, no mínimo:

_f. , ··,cj './ ','.':.~·;.- \ . -:-::::<=r~ : '. ,· ;, ,:,0\ ' =· '=.. .♦- _ 1
balanço patrimonial e DRE, r~i~~<f p~.Jl!n~ Q~ftrciªI QU w;9,,c:1p4có'm~tente, termos de abertura e
encerramento). · ,.. , "/:" ·• .. ·-. "·•'' '! ,,__.- ,, .. .:1,.. ''' ~ 1

5.1.1.4.4 - As cópias deverão ~r-~rigÍná~i~i%!6\t~~~Diário deviâãryté~~e formalizado e req.st. V••-
_/:· ·'.·. ,.-,'; __ (~~- :~~- (6 .. :~,\f,':_ --·:.: ·•:· ",-;"',

5.1.1.4.5 - A empresa optante pelo Sistema Público de ESfrit:ÚraçâÓ Digital - SPED poderá apresentá-
lo na forma da lei.

/~:'-- ·,:":-:;...

· nte'no item 5.1.1.5.5 engloba, no

a) Balanço Patrirnonlal;" -~

b) DRE - Demonstração do ,Re:~u[tadp do Exe,rcíçio;
': • \'. =, .

c) Termos de abertura ê de êncérrarnento:

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art 2° do
Decreto Nº 9.555✓ de 6 de novembro de 2018);

mínimo:

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoasjurídicas não sujeitas ao Registre
do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sp21.1, 1

instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, pormeio da apresentação de
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escrituração contábildigital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federaldo
Brasil do Ministério da Fazenda. {Art. 1° do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de
2018).

5.1.1.4.7 - As cópias deverão ser origin_á,rias do1L~vr9 Diário constante do SPED.

5.1.1.4.8 - A Escrituração Digi~f\de_y~~é)-está~ 1 ij acj~'?t~9,rriJs Instruções Normativas (RFB nº
142?/201~ e RFB ~nº 159:) q~e ~tam ~$is_ e. Pti!1lJco _dfJ(Escrituraçã~ Digital - ~P~D._ r.a,â
maiores iatormeções, verificar o s(fe www..rea gpv.br, nol:.imk -SPED. Ficando a ex1ger .,·1c
apresentação do Balanço PafrimpniãJ~-0&.úl ercíc~al, 9 ser apresentado no prao ·
determina o art. 5º das In~trt~,Np!}Da . - _Fl;3, ~m:-coài? <é)( q~ _determina a Jurisprudência
no Acórdão TCU nº 2.6~9/201-~/~t:rtr1~9ri i~tro :Va_llf!![;:~~ \· ºt )Devendo vir acompanhado
com a CRP do Contador respon$â,vêt,' dériJ · O de vali<:faclé.\ : t,

~, ~j~J .fi:..:: > ;_ · _ , , , i \~>z-, r:·
5.1.1.4.9 - Com base 'nas. in{oro,ações s das Derporistr~ÇQeS' Contábeis/Financeiras, as
empresas deverão apresentar/0 'êálculo rdos índices {inanceiros)~·s.enélô qualiticadas apenas as ~L e
forem consideradas solventes.' ~~fâ'.is;:;ci:-serãb Litilizadàs és seguÍntes'.'dêfinições e formulações: a boa
situação financeira, será basead~t:r,,à obté1nçã0-dê índices de J.JqÚid~:z, Ger~I (LG), maior que ou igual a
~m (> 1 ), Solvência Geral·•(?G)P·tnàjor: ~ue .ou i~~ala uni (> 1) e Liq1/dez _Corrente (LC), maior que ou
igual a um (>1), resultan~s da.;~~1pi~o das.~rulas: ·- . _/\;7 _, '.

. ;:.f_}, ·:,)? j~;::. '• . . . -·-- .. -···-•-\ -:: ~. .:r>►,.I" ~ º"

LG = Ativ,Q Circulante.+ 'Realizávél a·tongo Prazo
Pa~iyo _Circulante_ + ~igívél 'a Longo Prazo

' • , ·O: ':·' , / • ,

SG / , · Ativo Total ( . ; 1' •

Passivo Circulante + Exigível '-a Longo Prazo

- LC = . Ativo Circulante
Passivo Circulante

L ,; · J\~i·1. . . : :'
5.1.1.4.10 - As empresas, que,apr~ntare súítado inferiór...,ou ig1;1a1; a, 1 (uni) em qualquer dos=~ ,. ~ ,.t; - ' 1 ~ . ,. L. w <

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência. Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Deve --e
comprovação ser feita. relativamente à data de-epresentação da proposta, mediante aprb~ "' ·

,._ ~ - ~ : - , :0_ ·.; • • 1 ,. -?.

Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não SU!-i•=r ,l
(trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

5.1.1.4.11 - Certidão negatjva de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30
(trinta) dias.
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5.1.1.4.12 - Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n° 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da
referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além dél
declaração da condição de Mp/EPP ou MEi a Certidão Simplificada (com data não superior :
(trinta) dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. :_; \
da IN nº 103/2007 do DNRC- Departamento Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso.

( _p" r-~r···.,:···_ c··...r··...I·· t>:..r-· ;
5.1.1.4.13 - Ficam dis~nsado 'Pª a_p~EW~tagãGi .<ll~-~xigêgcia ~r~vista nos itens 1.1 "f)":1.2 "b)":
1.5.1 ao 1.5.10 deste tópico a fig41f db Mrcroempreende~or Individual (MEi), devendo comprovar e
apresentar as demais exigências. '1\ -__ ~ , .ili , J,I
5.1.1.4.13.1 - O MicroempreendJS'or lndh{iduabMEl...,q_ue ri04ano-calendário anterior não tenha

/ ~ ., .~ ', <0-r-· . . ~ ":-•. ,
auferido receita bruta de até\.R$ 81.0'00',0Q- · · --~ um mi ''e.ais), está dispensado da apresentação

., ... -<! t":,<- t · , ;( ...,;,.;. - .<,_ :-~ , r ·•~ / ._· :z·"- .::. ,-
do Balanço Patrimonial e cden,íqn~trçi s_·do .ui /exerc,clo social na forma do 121',:
anterior, conforme art. ,-1.179j;j2e ,jd tffê,arti. i'\fA~,., 1-~ da Lei Complementai (,_e

-·. ~, ·-,r~--·":?;'"f:'i> •;·· ·..- < ✓- L,~,: 1-·

123/2006, entretanto devera,:~ t · TMEl. o1Anual do Sim les Nacional -
Microempreendedor lndi~duaõ::.~~r:r

5.1.1.5 - QUALIFICAÇÃO T:Ét ,: , , :;:,t ·-· , <:":i \ , -/'\.( ', /;_~;~" l l ' ·, ?~ -~~- :ty\\\•; \_ '
5.1.1.5.1 - Apresentação ''çle ·:nefún111Jrno 01 (UHJ) Atestado de ~~cidade Técnica de fon-,,' !

executado, obrlçatoriarnente ~-~1~~!: e CQ!J1~~~el éôni '09f.9~~e!õ ~esta licitação, r="x; .-
entidade pública ou privada, úsµárià/do férnecímento e_l!), ..qu~stãó, 'comprovando a plena sansr _ ~-
sua execução. Somente serão c:pD.?i~~rados'v~Uât>s",os~atestap_os c9m __timbre da entidade expedidora e
com identificação do nome copipl~tpm: do erpit~ntfu~',o · a,.t~ªº ., dévérá ser datado e assinado por
pessoa física identificada pelo-íibrne:e' cargo exercido na '~ntittid~í estando às informações sujeitas à
conferência pela Pregoeira ou quem este\néiicar. Bem como á; demais informações:

a) nome, CNPJ e endereço ch@pletp da p~oa: jurídica. t9nJ~Órà · dos/serviços e emitente do
atestado; · ' ·. ,·_ + , •• · r ·

b) nome e CNPJ da erripresa-~q

e) descrição dos fornecimentos;

d) período de execução;:,-·

e) local e data da emissão do atestado;

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

5.1.1.5.2 - No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste
edital, conforme o caso.
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5.1.1.5.3 - Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica pa.e
comprovação ao que dispõe o item 5.1.1.5.2, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de

1
fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

5.1.1.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:

a) Declaração da Licitante em !papel tímsrado easslnado-pelo representante legal, lnformandc ·
cumpre a proibição prevista noíI~éíso WJ!Igp.· lârtiQQ1~i ~... coristltuíção federal, combin.::.:::~ .
inciso V do artigo 27 Lei n°. 8.666/gs:ou sêF.J,..de'1e nãfutilizl trabalho de menor d\;; ,.
anos em atividades noturnas, ~jgosasiu insàíubres, é de,êtba_lho de menor de quatorze a,,..,.,,
salvo na condição de aprendiz, Suqere-se o~11f9(1eio apresentado neste edital, em papel da própria

' , w; ,..,~"'""':""" - . ..,_ -·~ ·- ~ . ,

empresa, contendo o carimbo ,!}d impres · · · · · : dor do ÇNPJ/~fJla firma proponente, assinadas
f ~ \ ✓ • t ' " ~- oi • . . ,' <' ~ -~ ;

por pessoa legalmente habi\!~dâ:lfqü )çlent!ficar 9H~l'J1\~,ssinou;
(~,: . . Ji()~~?,~ :/L \. ~ . , ~--,_ ·: ::::Fl~\;, />\~X f

b) Declaração da Licitante e"1_.eapel tt nado pel_o:rép~ése~~~te legal, declarando, sob as
-.. ·,;: ,t f -:• ~ . A - _ 1 ~ . -h, ;

penas da Lei, de que ex~re~dJ;- i~lep'ta .. rdância COf1J«,-,~rmos deste edital e seus
~ne~os, conforme modelo °1-P~ntr ,00.~·-,,._ ne,xo_ deste editá~':. ~9.t~~º\º cari~~ ou impres~o
ldentíticador do CNPJ/MF da fir!ha propqnente, assinadas.por pessoa' IOO~lmente habilitada e que seja
possível identificar quem assino~í,'1'.,, - ':.\." . ··· . .· " · . ) . \ .. -.; ·.'

e) Declaração da Licitant~;ém ~:~1,ti~bradoeas~inado,~lo r~hre~.~n~nte legal, declarando para os
devidos fins, sob as penaliqê!liles1,t3bíveis, de<~'º ha~~rt~~~s- i~peditivos quanto a nossa
participação em licitações ou cJntrataçõe$ co.rn·çi.Aamini$1:fa~o Pública Federal, Estadual e Municir:,al
Sugere-se o modelo apresentado rieste editaL/~'m~,:p~~l~da 'própria.el];Ípresa, contendo o ca!"i'~~,- -,
impresso identificador do CNP.1/-MF'da fjrmçi pr:Ópone'rite, assina~as porpessoa legalmente h;:ibi!::-:.
que seja possível identificar quem assinou:: \_ .. , { ..

6.- ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABI~TAÇÃO:

6.1 - Os documentos;cr~ferente~·à.r~u.larid ,JJ;;; ti~al deverãó:.apres~ntar:_ig:uàldade de CNPJ/CPF,
~,:d:'.! , ,~,' • ,_" , - ~: '._:-.:: .. , -, . • •

ressalvando-se aquele e O"Pl".O@rto orgao, sor declara ewre55qmente.ncJ refendo documente
,,, <t<· ? ..,, "¾ . . . , ..... a: ~ '.,

que ele é válido para t os estabelecimentos-sede e-filiais - da licitante:

6.2 - Caso haja documentos redigidos em. idioma estrangeiro, os mesmos somente serão
considerados se forem ~~m,pa'h·a~fos da. ver~i.~m português firmacla"por, tradutor juramentado.

6.3 - Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente via e-mail, não sendo admitido
posteriormente, o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido à
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira, exceto os originais ou cópias autenticadas
dos documentos enviados via e-mail:
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6.4 - As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso
exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter
sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

6.5 - A Pregoeira poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sendo o
licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação,
sob pena de, não o fazendo, ser ínabíütada;

7. - DOS PROCEDIMENTOS ~E\~~;i I I ....

7.1 - O credenciamento prévio ~: Bolsa ''",-t1'1'0';,;s.,,-,_ e ,"ões do Brasil - BLL deverá ser
providenciado até 01 (um) dia ante~+dâ~ ntação das propostas constar-te cc
preâmbulo deste edital. Nó\tkftcfooJ·1

. • ,o··tititánte apresentará declaraç.ic,
-... . :,\\F/':~:-}}' t' , • • ~,,'t..xtf ..._ ✓,.. ;

constando o pleno cont).ecinien.tO'. e'.j. exigências'> d~ -J:(aoilitação previstas no edital,
~ f ',-"' ....,..., " v;\~ ,.,:..._, !

incluindo aquelas que _; não . -~t~ja :~ s, '..pela~. · ª~ié:i~de perante o cadastro de
Fornecedores da PrefeitÚra Muâ:ei~I ~- ; '.. · • ,; ,\,;,rf{ ," .·"
7 .2 - A partir da hora e data f~~''.:? ~dit.,J, ~;i~i;,j,rta ~~~~fica do pregão eletrô ,., ,
pela Pregoeira com a ~1v~l~~9ifº;~~~i P"9.ij.osta~1~~ pr.~s_r7~~1~?;~!::}3-"Ahsada~ a conformídaoe
me,s'.11as com as espec1fi(;aç~~· ll_e_<f_:_}_ca_,. s e dem_._ª., 1s;ex_ ~g~nqas ~f_,nstá; __1hf~ do ed1t~I, excetuando-se a
analise de preços, que dar,;,se-::_ pq$tet1orrr1ente,;qec1dmqo .mOtMtdamente, a respeito, e procedendo a

r . ,- . ru 'r,.-: \_. .,' :,,~- - . ·.. .,. _,1 i) J i... ; ·

classificação exclus~ament~.9~1~·!1~~~,?-u:e tenh~~,~~e~d,~~~_,fhJ~tyê~~ià: deste edital.

7.3 - Os lances serao apresentâ,~os,:de_ forma;s1:1Ç~ss1yq ~·em:.pJeços dlstíntos e decrescentes.
\•>•,:•~.':.:r:.:,~ • • •.;:;?r :: \(~~.; ~ \' ,•· •,,<:~:•:, ..... --•••d' , ,

7.4 - No caso de desconex.~ -~órn ,a ·:Pregoeira,· no ;eíeéor:_rer da etapa competitiva do Pregão
< •• , .-,.C:,,:,·· ,,_.;,,, .: ~ --,;-... \ , ',?\ ,_._, ·' .··,-:., -~ .

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá' permanecer acé$síveF aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos ;-it.- :
realizados;

::H/\ =/:;; _1i f-,, . _'"f0+ ) .··\•.• _.. :-:- f,)()> ··-::.:ti-.,\.
7 .s - Quando a desco~~*ãº P,er51~~l,Pºr ~êmp~':~u~ri,?r a, dez ~ihut?s, a ~~{>do Pregão Eletrônico
será suspensa e terá relpipo--so~~t~ após çooounicaç2io expressa aos.operadores representantes dos
parti:ipantes, através de meniagem: eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da
sessao;

.. ,:,.) ~.,;;::;:: .,.,-.: ::;Ã:t "t ·--:--·'."_. - _··if<~;~i _:=:,--w) ,· .·
7.6 - O sistema informara a-proposta de menor-preço imediatamente apos o encerrarneruo u,-
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da au i
lance de menor valor;

7.7 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pela Pregoeira implica
na exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele,
para efeito de ordenação das propostas.

1
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7 .8 - Declarada encerrada, a etapa de lances, a Pregoeira verificará a aceitabilidade das ofertas no
que se refere à exequibilidade· do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores
ofertados.

7.9- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Comot-: 11~

123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações posteriores, a Pregoeira aplicará os criter ,
desempate em favor da microempresa ouernpresadê pequeno porte, da seguinte forma:

·\t "-·l ,Ji!l~,,;1, /.r
7.9.1 - Entende-se por empate,iaqOE~'fc:ts situ ~s eJA1que:,as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas d.·el-:',oeq. iue_.np&'se iguáfslou qte.'' .. (cinco por cento) superior ao
melhor preço. 1 ~ ·--~ •

/ ' ·•
<.=\. r::::::. ~- , ._;

7.9.2 - Para efeito do disp9~ffl·\ :'fW1;1Pfl (~,~-frá da seguinte forma:
,. +:•·"'' ,,.q '' ·"', ·, .,,., •

I - A microempresa ou eajpre~:JsJ~, .'., J1ifbe ; ~.ip~d~jxxierá apresentar proposta

de preço inferior àquela \onsiq. ,@_;.·~. '~~ : . . <Le~~~,J..22~ra.:·.,~Qlôe•.··· ~e_ ínco minutos, sob pena oe
preclusão, situação em que se \acjj~d . favor o àbj~o'Jjc~~p;' ,·

_.-r, t\if~/:J __ :<D r:<·'; \ · ...f-~i~\:;,;>/": -:~
II - Não ocorrendo à contratac;'fq:çla J11i.~~JPPts~: ou.empresa ,éle'~9~flo porte, na forma do inciso
I deste item, serão convocadás\a$:remaííêscehtês que porver:ifuia ;~;éoquadrem na hipótese do item

7.9.1 dest~ Edit~I, na o;~E!m_<_~·~fif"to,.'.. tia, ..,·...•p..·.•....•..'.ª.·.·.:.~a.-~... ·i? ... exercício·•··',,.d.:c.•,:>. -~.:.?~~~.·... :º.: direito, também todos no
prazo de cinco minutos ca_da~.s:f~~na_de pr~l~-~9;, . ,, s¼'~i\::>" :; :

•i- _\., ( • ;"' ···'-li~ .. , ·v~·J'> ,,,,,,;)J,:,~·>~-A .,,._ ~,
III - no caso de equivalência dps ~âlores apr~~,çntàdos;x§la~.microempresas e empresas d~~ ;·1

, ~ • •<ah:. , ~ • _; :- 1 Y<t~---·,;:,, ,,t,,,:,,,,r·•< i ,, :... :' ', •,. •. 1

porte que se encontrem nos in~~rv?~os estab~l~igc;s(~o, item? ,9:.1- d.e$te Edital, será realizado ~,o'. . _
para definir aquele que primei~pc}cl~fêÍ•aP,,resénfar rrtélhot-Ôf~$; ....

·~ <o, •. ~;~:_.---. \ \, .-\ , :, ,,. / , w-
• ..,.~ ... _ , ,te;_~(;;

7.9.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.9.2 deste Edital, o objeto
licitado será adjudlcado.ern .favor-da proposta originalmente vencedora .do certame.

h;t?:,:: \,:~~:- ,. ~{r:·. ·::lfI~:~~ {:i:~· _ -?~;/,::-:i - __/· 2~;i ~Jjf '} \
7.9.4 - O disposto no-~tem .7.l2.SO!}lente s · ll~rá quandô ~ melhor oferl;êljnicial não tiver sido
apresentada por micr ,. resa jfu,emere ueno p<:>rte.

7.10 - Após o desempate, p~~ a ;~egoeira ainda~~~~ciar um melhor preço caso ela não atinja o
valor de referência definido pelJ administração pública.

,} . ' ' ' ·, {,:- •.- ' . .. :, .
7 .11 - Constatado o'· atendimento' das exigências fixadas" no editful, o licitante será declarado
vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados.

7.12 - Caso o licitante desatJnda às exigências de habilitação, a Pregoeira realizará anáiir:.p ,,,,.,
documentos de habilitação da licitante classificado em 2° lugar, e assim sucessivamente, :::
apuração de um que atenda ~/) edital, podendo ainda a Pregoeira negociar diretamente com este,
para que seja obtido preço me'ror, sendo o mesmo declarado vencedor do certame.
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7.13 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

7 .14 - Havendo quem se manifeste, caberá a Pteg0eira-verificar a tempestividade e a existência de
~ . ; ~ • "'.... { •-.! .

motivação da intenção de recorret'r:,P~~~;q.ectj,dir:,;seiadr;n,itéíoYl~-ã?fº recurso, fundamentadamente.

7.15_ ~ Nesse m~m~~~o a Prego~~--~ãAen - noaé,r;~;ecursal, mas apenas ve~i:':c ·r
condíções de adrmsstbilídade 90 recufso:.~t~ · · -

(, :. ( ' f~---: " ' fi
7.16 - A falta de manife$t:a'ª--ojuq · ·· if irit~nção de recorrer importará a

' .'i \~ .. · . -; ,, ,, ' ,. ~.

decadência desse direíto.. / --dí1i·: l \\ ;J_f ··;'
, ' '1•1\ '<;_ 1. , ,, '

7.17 - Uma vez admitid9. o r~~, fg,:(~ t;rª'· a pçi~r;~,,e~~Q,. o prazo de três dias para
~ ' ... \ ' J.. . %-"' -~ 1" . .. '\.

apresentar as razoes, pelo si~~1113a !;!1 r ndo os d~mais_ ljçitante~, desde logo, intimados
h,. . ~ . ,._ y, -- ,- • ;.~ , .. ,'-: ,.. :- ,.. •

para, querendo, apresent?tremsi~ntrar~azoes também. pelo .sísterna .eletrômco, em outros tres dias,
i . ". :).y i . '• : '. i. ". ··::~ • • • • \ ) ,, /. ',

que começarão a contar do tén:r;,(np,_do pra~o_dQ ~ecorrepte~ ~ndà,-IH~a;ssegurada vista imediata dos
elementos indispensáveisi~--def~r?e1seus interjsses. -. _ i': ':? ;;·, ·
7.18 - O acolhimento do (ecur~•ipyaliqa tão 52niepte os átos t~s,y,sçetív~i~ de aproveitamento.- ,,:- ":: F. --- - - ..... - .:' ~_,;!i'.J;< - ,
7.19 - Os autos do orccesso.permanecerãccern .v:istflra11queada aos interessados, no endereço
constante neste Edital. :;:-- ...,: · · · '( ' · "· <

··:__-';_i ', •·".
) , •, ,, #,, ,; ,

7.20 - Somente serão aceitas as objeções mediante peti~o .<:ónfeccionada em máquina detiloçr: -- : ;•
ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

a) o endereçamento a Preg~irioficiàl da Pref~1turá de Uruoca; ·
. .. t;: _,,__ • ~

b) A identificação precisa e :;oor;npleta ;" , or. e. seu represe{ltant~ legal (acompanhado dos
documentos comprob~t6r:ios-) ~:ttor· a câ ntendo o nome, prê~ortie, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento· de identificação, devidamente datada, assinada dentro e::: 1-

editalício;
rl.

e) o fato, o fundamento jurídico'deseu pedido',' indicando quais às itens ou subifens'contra razoados;

d) O pedido, com suas especificações.

7.21 - Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mantiver sua decisão,
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto
Federal n°. 10.024/2019).
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7.22 - O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.23 - Uma vez decididos os· recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

, .. •-· ::··· r··· __j'··· ..r·· r· /•-

7 .2~.1 - C?1so a Autoridade Superior, 'nâo~e~!jJé)J c;9oe,c}:id~~pa~a hornoloqação e/ou adjudicação, a
sessao sera suspensa e a qual~uer,mo'frftqto es àtosí~raoí P..·$ocedidos, devendo os interessados
consultarem o sistema. \ ·. ~ .·... 4..J / .

....,-.';-"f~'.c",)'"-'l~,;'"~~-

7.25 - O acesso à fase de m~·n~fe?ta~o:dã:intenção.derecur5<?•séráA~egurado aos licitantes.,, · l ( 1 "', • , .·. , , :,,z.': t:
7.26 - Não será concedidó;praipípa·i:a..r .re'·assuntÓS~erà:oiemte protelatórios ou quz-icc
não justificada a intenção,d~ inl~rwrb' prciRQnénte.1~:,::-J ! .

<_, -,-~_:f(tf:"r t~:. ,.. ··: : · 1 ~ ~;r~r\<~~ r;r;:·~~.
1?1 - ~s me~~riais dev,erão'~s~[-~~~ .sinâdos ~pB~{r~r~nta~te legalmente habilitad_?.
Nao serao adrnítídos recursos a_presentapos,, ora . o prazo legal e/ou sµoscritQS por representante nao
habilitado legalmente ou rião identifi~dç>'no:prôêesso para respÔnàéf~l~iUcitante.

/·- .. , :_ !\, 1 ' ..,"' --4· '. ·, ; ·.- trt.; ,;,: ;
7.28 - A decisão em gra~ de JrCUfS<? ser_á d~finitiva, e'delá.daf-~râ\conhecimento a~ !::'·_
endereço eletrônico http:/rfmuq~!R!?S-{ce.ce.gofbr/licitacoes/ -:,,,1o~Ld~ ~icitações dos Mur,k.:, ,. .
Estado do Ceará, bem corno ,i,o~anelógrafo âoctnunicípioxt'.e ·âtpda rio campo próprio do sist-,in 1c1

. \Í' '·· ' \ .,.,,·· -~:". . :
promotor. Podendo ainda ser encarpinhado nq:/~ftdereçp;qe e-mail, quando informado pelo recorrente
na peça recursai. ~.. : " · ,, ' .' '

~.::: -. ·.
J • . . •, / · ..

7.29 - A Pregoeira é facultadlsuspender:,qu~lquer sessã6 __ meçtjante motivo devidamente justificado e
marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constaresta decisão na ata dos trabalhos.

. . ..

7 .30 - A Pregoeira poderá, para analisar as RCPP9$S de prêÇQ,S, os. documentos de habilitação e
outros documentos, solicitar,~reée,restéénico'<'suSpender a sessão para realizar diligências a fip-, Of'
obter melhores subsídi~s..pé!ra aiua$ ded - t t · ..... . ..

,,~, :· ·l,1\,1'1 '

7 .31 - Todos os procedimentos da Pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão registraâos em
ata divulgada no sistema . eletrônico, inclusive a indicação do. ücítante vencedor, a classificação dos
lances apresentados e·c,temais i.Qforrnaçõe,s reJatiyas à sessão.púb~ica.qp preqão. _ ~

'/:

7 .32 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não "'f." ·
situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir e: 2•·

homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do prot...,.:i ..
Pregoeira.
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7 .33 - A Pregoeira retornará à~: atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitcnti':,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e
celebrar o contrato, e assim suçessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

7 .34 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das
propostas esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local.
podendo, no entanto, a Pregoeira deflnír.eutra data;e horário, fazendo a publicação e cfr,l,ic.

,r ; ., .. l., ;,_ , ..! ?··

mesma forma adotada inicialmen~~ ·. ~l t i ,-f1 m ia ;-.r11 1 __ f 1·,,-· . . ~,
7 .35 - A sessão pública poderá _se~~~ .· , ··· . , ~-,, _
a). Nas hipóteses de provim~~to d87re<:;yrso,:9~.~v~iJ PQ~!~ção de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente 04: f;ir;n,:qu·· · · · · · -~ tópri ·; ··•· ssªo ;:pública, situação em que serão

/~ :,.,;:t/!~ (\··,'' t ', ' ~ /~· <y. (f
repetidos os atos anuladose o" · ·d · :\!. ;; •, ,

-"· /'', ' )·\{ !,
b). Quando houver errona bôr, dassifiââ,~ó 9u<fí1:1ando o licitante declarado
venced?r ~ão assinar ~' co_ ,,;.,,.;/',, ;i~~rúm~e.ij· ~\{f~·lêo~ ou não com~r~var a
reg~lanzaçao fiscal e tra~lh1~,:-~º~ -~rr9t ,,?/ ; 4~, §1_º,. 9tf~ })~F3l)006. Nessas hipóteses,
serao adotados os proced1rnent'o~J'T:!EP'~'f,'1!~nte posteriores ao e~~r~~~nto da etapa de lances.

✓- .. , ttT~~: ·,·:·· .. ; , : -~ .. I.,\<<•; ;·-
7.36 - Todos os licita~tes,. )!r~Fentes deverão ser:' coríi~dos para acompanhar a sessão

reaberta. . ;_ ;/ \. ·~.3.·_,,✓_-~-:.·..._:_,_;_~_""_·_.:,_<:~- \_. i
,JU:·."✓~r ·:· .· . ~ -··"' ;!>C· . ··•

7.36.1 - A convocação se dará poe'rnéio do,si$~ema.êletronicp ("that'1, e-mail, ou, ainda, f2:: ··:
de acordo com a fase do procedim~rlto li~itat6cioJ.'/:C::/ ·":e • ·--_- ~:;;,.><;::,41~ .. · ; ,,:,:: ,,;: ,.,,,,_ .. . . /; : , ,,, ..>

8. - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
, ,.... "· / : ... ·,·., ,. i if; ,.· . .i: :.'•, .,,, ... ,

8.1 - A Contratante, :;êlém das pbrigações r~9ltantes da ob~~ância- da J.e,j"n.0 8.666/93, deverá
>}\(,:,. .~ ·. ,"='0,.:i < ; . _,, . • ~-- • • :-·:~-,i' __ ., '. : ,' ~ ... •, . ·.

obedecer às disposiçõ · · lencada · .minuta · :rermo de Corirrâto - Anexo" a este edital.
' '\.Jt ;vf::. : \ ~ . -✓ :t,}t

_ ~';w· \$-\ · . _ . 7 ~V;,? < _ · < /b:fl:J F_:..·.__ ..~J>:>;_/t:-,::
9. - DAS OBRIGAÇOESt:·RESPONSABI'L CONTRATADA ' ,

9.1 - A Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.0 8.666/93, deverá
obedecer às disposiçõés.elenca~13s: na m.inúta·d.cr"r,errno· de Co~tçato-)\nexo c1·es.te edital.

•. ".,J' "\- ~ ;· i-.µ ·•· J ...,,_; --~•;·" =~ %_. .- ,~,,- :L "- ·i ,.. ~

10.- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 - A adjudicação desta llcitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance, se
houver, seja classificado em primeiro lugar, é da competência da Pregoeira.

'

10.2 - A homologação deste pregão é da competência do titular da origem desta licitação.
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10.3 - O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o
presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação escrita.

11. DA FONTE DE RECURSOS E DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
·,

11.1. As despesas decorrentes-da contratação do.objeto.desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no vig~nte;;Orçá~eqtq MuJliiipa\: ii, ,-: / :

' , .· . ' J "'. ·' ' ..... ' , ,
DOTAÇÃO ORÇAMENTAR!~: ilõs'.Ós~.01 ,06~ Cc:>-~~&,são de Benefícios Eventuais da
Assistência Social. ELEMENTO DE,GASTO: 3.3.90.32.00- Matfrial,: bem ou serv p/ dist. Gratuita.
FONTE: 1500000000- Recur~ ~ªº ½incufâ- stõs•·--.

1
,

12. DILIGÊNCIA: Em qÇ~~},\' 1i·J__t;. ·ót~ ,·pregoeira ou a ;w1:r· 1·!•
< ,,}~f ' )_. .

superior, poderá promover ·dil J~ ·ent~_s, confirmar inforrnaç.«
permitir sejam sanadas f~J~~;~~- ,·,r,waii ,:,;,.'.~ry~m a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior -~t~9)C' dev,eMa.: constar originariamente da
Carta Proposta, fixando o praz '. ~t~ â resposta: ' .\ /,.>:·:., ·.

, ·.: ~::\ .l ~;'t ~; .•• ~ . ' ,. . . ; ' ,
12.1- Os licitantes notitieados R~lâ:presh,ír' qüaisquer esclarecilv~~t~~é!qicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela pf~~ '\,{~O,? pena d~ descl_assífic:ação/jra~fü$;ão.

13 - DA FISCALIZAÇA_O(· . ir- \ . ;:,d, ,_· __·"tf_.•_)It~{<;:· \,_:_ '·-,\:\. r ..: .. '\?:' --- -·
\:{,; ~
/f;' ·;,_ - . ""' ... ~--··· .

13.1 - A execução do Termo :Çootr~tüâl. s~r~Jqbjéto· çl~' aébm()at1b.a1:11ento, fiscalização e avaliação
por intermédio de servidor desi 1hado:·pe16,sêéi'étâric/de ~ástâ_ dctMunidpio de Uruoca.

' .' ~: ,'_:.•:1 ',,::;:, . \ ,'·~<~' '
o \ < ; ~

13.2 - A fiscalização de que rata o súbítern anterior será exercida no interesse do Município de
Uruoca.

13.3 - Quaisquer exi;:" , · ~'-o i~êr~ntes ao op·,to' d~1

\:ermb,:Çontratual deverão <.'.f!'

prontamente atendida quer, Ôr;lUS pa cípio dê·;l:Jruoca
''Jtjt-4'1 :, ••

14.1 - O pagamento será .efet do, no-prazo de até :30 :(trinta)Atas após a f::_rllf';!ga do objeto licitado,
mediante apresentação-dá Nb : Flsc:al/Fatufâ 'contendo o atesto dó,fecebimênto, -diretarnente pela
Secretaria de origem, através dk crédito na Conta Bancária do fornecedor.

14.1.1 - Para fins de pagamtnto a empresa contratada deverá manter as mesmas condiçoe: .. ,.
habilitação, cuja confirmação r.erá feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos
respectivos sites dos órgãos e issores das certidões de regularidade fiscal.
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','lfí ,,_ . __, !!IJ!ilil \'i f
), ·• ...'="-~· ~ ►.

,l ij f •, "-

, ~-,.,:;,:

14.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a ltquici::i•~""·
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneador:-:
necessárias, não ocorrendo, nerte caso, quaisquer ônus para o Município.

14.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais
multas ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

.,

. , 1;-_,-~f
d traçã,.Çlt pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
unição ÕlÍ -dé que seja promovida a reabilitação

'nte que:_,
;}_t>.;n ./ ~\/( -

< i··•' " , _, . ,

15. - DAS SANÇÕES ADMINISJ_RATIVAS
\ ,,:, '!í

15.1 - Ficará impedido de licit r ~,~rint~al
enquanto perdurarem os mo ·
perante a própria autoridad

15.1.1 - Ensejar retardani~,
>:::</(·

::::::~::i:a:e::::;,. . , >Tt;~;~{~;~e
15.1.4 - Apresentar doeu'!'! ,fÃÇélQ '"'" ~- . · ~·· -~ : J?) \ .),!.:/"\':

/ _j "· .: ..._. '<=:::\ f/ ~•-r;:"') :iX ~ ·

15.1.5- Não mantiver a P_~-9 . enor preço ~fertác10'elTl:q~ar~GJf fase do certame.

15.1.6 - Comportar-se de moo .;'int~B~~- . :h;,<I,, ,,,.:Jl~f-;~- \
/"" __.,.,..,, ·,,
i ; ~ ' '::::::·~~=~:~::.::en:r~~-~~roou~( ~ ' ' / ·.· ..

15.2 - As penalidades ~erã~o ?ll_ig,ª~?,riame~~e ~egistra_dª: '~o CR~ da ~ref~itura Mu~icipal d~ Uruoca -
CE, e no caso de suspensao deJ,citâr, o hc1t~C1te devera ser descredencíado por igual penado, sem
prejuízo das multas pr~1/stas.fa L ;, . . n~ co··": to.e das_dem:ais co~i~açõeSSlegais.

f!~[~ ,,. . y lft •. ; t}:::;" ,.• 4t . ':';i
15.3 - A CONTRATADft$'$l,ljejtá inadimplemento de ~ôàs obrig'ações, a advertências,
suspensões e declaração de ini~oneidade,para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem
prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de muitas estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 10% (dei,:;.,~:~;,~-~ JÍ,hoiO(og:.cto!'~m-cZ~ Íle ~j~i do fornecedor em
assinar o Termo Contratual em r5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação.

b) Multa de 0,3% (três décim,os por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, na entrega do
produto, sobre o valor global dJ Contrato.

e) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:
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rtura âa sessão pública, qualquer

15.8 - As sanções previstas >fft_;_:_··" -,.

., i ; ~ '
..._\: ''; f'-<\

Çog~atada que:
\ ···---~•,. ~·· . i~t<~- <

15.8.1 - Praticar atos ilíci~os; '1': frustrar ds·objetivÔs da:ud~~o~ >., ':. ~ :::;:;;/: ...L . .: ·_ ; . .. -C.:t:..;>,\· ~ ,
15.8.2 - Demonstrar nãq✓põssüJ eidade para contratar .conj/à•~âministraçao Publica, em virtude

de atos ilícitos praticados'> ti,_ ' . _
1

_ " • Ji '\ ':
15.9 - A inexecução total 01:J:>parcial do Contrato, inclüsj)fê;·:â\.sua trànsferência parcial a outra

"j \} , 'if ---✓ • • ' ~~, . _, . ,.,.i . :

Empresa, sem prévio assentimentcldo :orgãô/EntidadEf,':enseja sua rescisão com as conseqüentes.... t ,.. . ;, . ;·~_; \< -_- : .. ', :;.: ' .; : ( ',, ,
penalidades previstas legalmente ·e oontra~al[J!eqté, .,. , . . i:,l /-,.,_ ;· -.: "'· .. ,/ ·•. ;,.: :
15.10 - Para aplicação das sâhções:prê~istas neste t6picoi,'.'à: licitante será submetida a processo
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da A•· ,:i ;.

defesa e do contraditório, assegurêtdqs pela Cor;istituição Federal,,de 1988.
1:~f21) ::{;\ . f~itt~,~:f:f~ - __ -·. 0;;srn:;) /:/__ :r .::,:: ,_:"~- - .ii·ij;f:,,,: .. ~~L:/ .. -·... :::

16. - DA IMPUGNAÇAO AO EDITADE DO ioo DE,ES ECIMENTc;>: .;.r; "" ~ ,. "'· ,,

16.1 - Até 03 (três) di~~'.;úteis; e
pessoa poderá impugnar este Editàl.
16.2 - A impugnação , poderá ser . realizada por. .forma . eletrônica, pelo e-mail:

,_ . . :,~ . -< ' ,. . ' .,,.. ti ~~

pmulicitacao@hotmaiicom\-p4'. QPr' .petição". dirigida ou pr0tooolç1~a. no. ·ender~o na Rua João
Rodrigues, 173, centro, Uruoca-CE. Destinado a Pregoeira Oficial.
16.3 - Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação nó prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
16.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

J:::_9~
GOVERNO MUNIÇIPAL
TemtrcmltI\ tltem respeitoe ·
múto paase ORGUu-r

c.1) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto.
1

c.2) Desistência de entregar o produto.
!

15.4 - As multas previstas nas ilíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.

15.5 - O valor da multa aplicada será dedu~idç> pela Administração por ocasião do pagamento,
momento em que a unidade responsável-belo mesmÔ comunicará ,à CONTRATADA.

. \,) :, fi ' ,i i !í! ; ,.', ' ... ( :
15.6 - As suspensões referentes 'als\dir .de . _ ntrát:(r com o Município de Uruoca serão
aplicadas à CONTRATADA pelt pr~ ·d é OS (cinco nos,os casos em que a inadinnlê · _·.

acarretar prejuízo: para a -A~\'ti:rar-_ .: i( ,
15.7 - A declaraçao de Inidon élade'. · '' M(!i;licÍP,io de Uruoca, sera ::. "
à CONTRATADA que derr_ca4sa~ ··. · )lfu jtem anterior.
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'

16.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

16.6 - A Pregoeira responderá· aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos. _--5- .. ,

<' ·:· ' rui Ili • / ,·
\ ,, • \·- · . ;. lll : • ' ; f • : '

16.7 - As impugnações e pedidos c;i{-estlireçi~~~ 'nã'l)'spenqem os prazos previstos no certame.

16.7.1 - A concessão de efeito suspensivo .tlnJ.m:!gnação Í.medida excepcional e deverá ser
~•.n< r. "'

motivada pela Pregoeira, nos;·c1w~9s d~~processôide liçitação.-··•· .f···., ! .J: ,

16.8 - As respostas aos pedido~ iéÍe 1 --~s\,~10 sistema e vincularão os
,, _.,t:(_;í ,) ' ~ f t }

participantes e a administràçãw_J. •~;/" { ,, . ·:t "{"r' ' : t.c:{ .. , .. -' ,,.,,., ~ .--.. 1 :\'
, ,·l ' ... ;.--:-:· f! ' ·. ·' "'.',,,

17 - DA FRAUDE E DA COR.,,l_;JrfAO:-,:, ..,,.,.T -:':\._,.~' _
17.1 - As licitantes devem .l!libser:vçir ~e a, coruatada deve ob,~rvar,"e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontra~dos! se adr,1iti~a $ubçontratação, o ni)jsJáltç(p~drão de ética durante todo
o processo de licitação, de ..coritrata~o e'tf~ ·execúção do objetdl,dl)~tual. Para os propósitos deste
. l. · ~ >. , ·! • · •• , t< · , í , \ ; ,··
item, definem-se as seguintes P,pat,.cas: .. · i "'/ t· .'
a) "prátic~ ~orrupt~": ofef~~,~~B'r_éç~~r.~~l~li;i~.~~~i.r~~é&lPdi~~~-~ent:, qualquer vant~•]?!1''
com o objetivo de influenciar·~- açaçtde·:~ery1dor pµbhco _,!1.0>p(~$so de licitação ou na execuçac ce. /' -,.-. ._,_·---,,.........•- 'contrato; , r · ,,:;, · - /, , :.

b) "prática fraudulenta": a falsitJcàcjío o~omissão~d~s-fâtos, éomo Óbjetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de1:ontra'to;: ~, '."· · · ·· (~ , , , · '>

e) "prática conluiada": esquematizar ou· estabelecer um acordoentre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competnívos; - · ·
d) "prática coercitiva":~çausar danos ou amea causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visaí:íçio á íri'fl'uegciar su Ícip,ação eml~4n,.·prqcés~-·1içitatório ou afetar ;.,

~ :t.iJ($:.~ ,w , t•K', ~~ ~"' ;,l-' ., . ; t: ·r}Y Y, /

execuçao do contrato. ·
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, ~Iterariiou ocultar pr9yas em. inspeções ou~Jaz;er cJ.eclarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

18. DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRI(;;,.,,.~,
'CONTRATUAIS
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18.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, 'Jem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

19. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados desde que n_~0 comprometam o interesse da Administração, a finalidade
e a segurança da contratação. · ··· ! ·' z ·· ~ : , :· ,-

1
.. ,

19.2 - A licitante é responsável a~n e p.lri,~ntJ pela fidelidade e leqttirnide r
informações e dos documentos aprese I uer fase~ta licitação;

·:'.: /< 't12~<~'
19.3 - Independentemente. çl~; qêclar •~rti91pação neste certame implicará
na aceitação plena das condj ~;,,;. / tip "ubmissão às normas nele contidas.

• • :~. ' f i~:.:J. ;:..;\~
19.4 - O desatendimento d :).;, ··'ão" ,ess s·'_oã.~·lmplicará o afastamento do
licitante, desde que seja pos~"·••v/ª i ~a" 'quali , , q/e;)t ,exc;1ta compreensão da sua
proposta, durante a realiza_ção~ ~- ~essaq. pu /4 «a e Pregão. ",W. :,·<·'> /"- '. .

19.5 - É facultada a Preg,_ \~:~u! á'·a~tbriG~de c~mpete~~:. ·_;~;~U~lquer fase da licitação, i'l

promoção de diligência dé$ti.naJf !a,~larecer ou compléméritar:·~ í~$frµção do processo.
·-, ,;,,./:'""··~ \ :, : \, : .. -<(,__:, '·. ( ,. ' . :i. ;\\ :J; ... - \:

19.6 - A autoridade c0m~téJ:1!~1~erá ·rev~~,r a lici~~~;f~r razões de_ interesse_ pú_blico
decorrentes de fatos superveníentes'devídernente eomprovaaos;pertmente e suficiente para Justificar
tal conduta, devendo anulá-lajpa/n~alidaç~ êle·iqijci~-. 'ou JX>Ç:,pr,9~ção de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fü~n<;lam,entado, ' ":"- /··.:e.,:, , ···

19.7 - Na contagem dos prazJ; ~sta·b;lecidos neste Edit~l,e·,~}ú~>Anexos, excluir-se-á o e>
e in~l~ir-se-á o do ven~!renf~- js~?e !nicii~m ef~~ncem os prazos en, g,i~s de ;:tpediente da P1 t.. : :.

Murnc1pa~ de Uruoca. ii;~~) ::";;:'"~ I } .• Iitl f . . , . \ •.·· . . ,,,, ,, ;: ;'

19.8 - _E v~ad_o ~o ~;;~tdf>~) ofe da,d.~ .q~ ~d~!!'l,i?t~~.~o Pú~ll~. ~stadual, _inclusive
Fundaçoes instítuídas '"©u, ma pelb der Publico, pàrtic1par como licitante, direta ou

1indiretamente, por si ou por int~rpôsta pessoa, do presente processo licitatório;

19.9 - A documentação, apr~~~à pa.ra firi~;He habjlitaçã9[;fç1f,á parte,dos,aÚJqs da licitação e não
, t,.'·,-~i:' .-. ~·-~- -<~ , ·., .... :. ,: · {"' , ~-,\ ,..,-' : • ('.· ·,> 'is: ·:;:· :··· •'':- ~_,· , · :n =<', ~sera devolvida ao proponente; ' · · · · · · · ·- · ·

19.10 - Aos casos omissos !aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº
10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e as normas da Lei nº 8.666/93, com suas

1

19.11 - O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação.

J
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20. - DO FORO

20.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo
Contratual, será o da Cidade de Uruoca- Ceará.

Ji· ,/''
:,-\_.•

-~~ -.'(. /"

,✓ ! ,~ ·="I:,~-~lA
Ordenador de.D

, - ~- ),('

,...._,

, : ~ ,

;

'eia Social
·/'"
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

.4!. ,:,1/
c6nfessão de Benefícios Eventuais da

lnrbem ou serv p/ dist. Gratuita.
'efJ·. f

.. : il 1

S. OBJETO:
5.1. AQUISIÇÕES DE CESTAS'BÁSICAS A SEREM DESTINADAS AS FAMÍLIAS/CIDADÃOS
URUOQUENSES IDENTifl~DqS OLJ,, ACOMPA,~~DO~, 0 NA_ .SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE•SOCIAl'f~ QUE •ATENJ)4M AOS CRITilUO$.D4 LEI,fi8/l014, DE 17 DE
FEVEREIRO DE 2014 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, NA FORMA DE BENEFÍCIO
EVENTUAL DURANTE O ANO DE 2023, conforme as quantidades e especificações técn cr.·
constantes no termo de referência.

2. FONTE DE RECUR,50: \ \ -~i:,T'\.'
"> :.,.,.,.. '.

3. VALOR GLOBAL ES11 . ·:; ;'~;~
/ . . .. ·. .. . ·' ~> ·) 4;_:~,;1;(, .

4.1. O valor estimado para q)f.J ,scti!c;ãO.P,!)SSUi(á caráter sigiloso,;f9i1.ôâi;nentado no art. 15, § 1° do
Decreto Federal n°. 10.0Í4/20f9qe·$rá disponibilízadÓ.extlÚsiVâ ~"p~anentemente aos órqãos dr" . . ' . ··•• . . : t . . .
controle externo e interno. · _ < ,

1

1/i;rl~iat.ame11~ ;tornaçl_() pú~J~ta,é.'?-íl1~~te após o encerramentr • •e

fase de lances (fundamentado::,. ·:{7.15, § 2°do:,~reto~ràifº.·. lQ.024/2019).
l.·:· ---

4. FUNDAMENTOS LEGAIS:·:: '"· ,_• :··:, . _ " -.-----<
4.1. A aquisição tem amparo le;~at,ct!sP?stof!ô'E>ecteto n,,O:Q?,4Ae-2Q de setembro de 2019, da Lei
nº 10.520, de 17 de julho d~2002, 'dá:.lêi Complementar n,9:,;l:2-3,-de 14 de dezembro de 2006, do

• '" '<.. ~.;:}/(;

Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei cornpíementar 147, de 7 de agosto de 20~,-1.
aplicando-se, subsidíaríamente, a,Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal Nº 8.~;;·,
(Código de Defesa do Consum''. ' •·e do C' "~ 'o ,Ci~il Brasileiré> (LeÍ0.:10.406/2002) e as exioêrc.e ~,
estabelecidas no Editai:' '•: j · ' · ·• · :>. í. · ; ,, ' • ~

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1 .. 08.2.
/·, ' ..... t"~

Assistência Social. ELEMENTO .DE , .
;<-7.'-"\i (>«

FONTE: 1500000000- ReclíÍM:'~-~.
,..--:..,__ / · ,µttt1::t'._:·

1. SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTC1 ·~. l

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENQ~.:-·,... J .; f ;-- .. ~-

6. JUSTIFICATIVA:
6.1 A presente aquisição atende a necessidade de continuidade da prestação dos benefícios eventuais
as famílias/pessoas em situação de vulnerabilidade social e/ou insegurança alimentar, neste caso. De

,.
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e· ·,,~t;. 1 . . _. _ _ __ .,
/ .. ,.._ ?· ~ÇUCÃR'CRISTAL PAÇOTE; PE. ,ot, KG: De origem vegetal,( _ ·.tJ?n~tituído, fu~daméntalmente~po1/sa_ carose de cana de açúcar.> · ·:;;:. A~~o: solic1p_, com crístaís ~m·,de~nidos. Cor: branca (para o
2 . ·1<-~~úsar cri~l+:;~ranc:o). Q.<J~tte·;•-~oor próprio do produto.

. a'' En;ibalà9ern intaêta de_J.kg~'·Cônstar data de fabricação, prazo de
- va'Udad~ e núí)ler~:cdô_ lote- 90 produto. Com registro em órgão
t' -espedtlco. VaJidadf~ínima de 06-·níéses. :
;, . /· "'-. ,! ~ -.... .,, "·

KG

UND

1

ITEM

modo mais genérico, os benefícios eventuais são provisões suplementares e temporárias, de natureza
não contributiva, que integram as garantias do Sistema Único da Assistência Social (SUAS), como
modalidade de Proteção Social Básica e são destinados às pessoas ou famílias usuárias da Política de
Assistência Social em virtude de nascimento e morte ou outras situações de vulnerabilidade
temporária e de calamidade pública que venham ser regulamentadas a nível local.

Os benefícios eventuais destír.am-se aos cidadãos ,e as tamílias com impossibilidade de arcar po
conta própria com o entrentarnenté d~ 9qrttrigê~Gias ~QCiªis;~.u~~;Ôéorrência provoca riscos e frac.-l·:;úi
a manutenção do indivíduo a u'.1idàá{d:a f~lip obr~êh~iã.z'Õe seus membros.

7. DOS QUANTITATIVOS DúS ITENS P,ORJ.OT-f:...,..., ' :
,~.. ~ , ". ,,.."""' ~ 'i; ·.· '_.,,,

----------------'-~-~~--:-. ·_~----""'M<:"'~-,,,,,.-,,.,_,_,. ~-- ...,.·----""''"'--=-+------------,

ARROZ BRANCO TIPO 01: Embalagem plástica de 1 kg, sem
glúten, contE?:r'ldo no mínimo de 90% de grãos inteiros com no

- ·t· _m4ximo_de ~,_õ1o de umidadeJCorri vâlor nutricional na porção de
!?Og contendéj::no IT\Ínim9 de ª7g de carboidratos, 4g de proteínas

'[ e l;g de fi~,aliméntar total>Contêndo'o (zero) de gor-:!I!,--, h'
e sódio com rendimento após o cozimento de no rriín•• -.,

2 vezes a mais do peso antes da cocção, devendo ,·e ·

apresentar coloração, branca; grãos ínteg~os e soltos ,,1,1,
• i , _, _ '" • ,--; i}. ,. 1 ""' · .,l cozimeQto.'Jiv,::e de ímpurezàsj in~t9~ ou micro-qrganismos que

possam torná-lo impróprios para o consumo humano ou
comprometer o armazenamento. Constar data de fabricação,
prazo de validade e número do lote do produto. Com registro em
órgão específico. Validade mínima de 06 meses.

KG2
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\' F ·,tx/S:. _ .
NCA: Embalada em pacotes de

' ,'<:im' ácido fálico, bem torrada e
. ,; ·· ..• ,:.,,y"<À., ., •

,~;tparasitos. Constar data ~,, '
· Óµrii'~ró do lote do produto , - r, •
lid~dé ;mínima de 06 meses
-?,ti/"" \.

,d. ,,.::.,;.-

n~ ~j --Jf FÂRIN~A,:l>E ~ilHq"'_FL:-<:?SADA (TIPO F~OCÃO): ~mareia, f embal~gem padrao de, 50,O:,g, - produto alimaceo extraido das
partes comestíveis da seniêhte do milho, flocada, pré-cozida,

2 , isenta de sujidades, larvas e parasitas, ovos, isentos e com
1 QmJ~adé inf~flPr _a-,:,14~/ci., cog~r.~Fª d~Imbricação, prazo de

alidád~i e número do lote çfO)'prodúto. Com registro em órgão
pecífico. Váliâade mínima ~-06 meses.
"iÇ'é.,. (s.··--;.fil - -- ""'- -•:-.

1

.
;-~-
'_ , p>: é>
'

KG

PCT

PCT

PCT

6

5

4

3

BISCOITO DOCE: Pacote com 400g livre de gord11r"!·:: ··--"
Embalagem inviolável e resistente a pressões de tr~1p-,i:, •
distribuição não poderá apresentar umidades ou Oi~•- ·
quebrados. Constar data de fabricação, prazo de vaiidade e
número do lote __do. produto. Com registro em órgão específico.
valtdadémínirilldê 06:mésés.
\ ;, , , - 1 -· 'j I li - , , I 1
·,t,_-(·'~-- - . a .\ ,Js. ·, ,_.. > ;_ . <

'>,, . ·:w:,:n. , -~ ' -,------;!,-~-----'--z#--''-------------1~--l------+----+-~~t--~\-_~_~?-~-~-- ~ ~ .

/ > CÀF, ..:r · - • /: '.' "'.'~MOID : embalagem a vácuo, resistente e

1 ,-~< 1;:<a.t, -f;!rªsjleira da Industria do café-
, - · c:t~e ,250g. Validade mínima de 1> .~ :_

,_

7 KG

·t,: FEIJAO ;CARÍOCA: Tipo OJhiembalagem \tê'zplástico de 1 kg de
-· iª qualidade constituído de 'no mínimo de 90% a 98% de qrãcs

inteiros e íntegros, na cor característica a varieda:',
2 correspondente de tamanho e formatos naturais maduros, !ir•:i,.;, ....

e secos. Constar data de fabricação, prazo de validade e número
do lote do produto. Com registro em órgão específico. Validade
mínima de 06 meses.
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,.~~\ f{,-,;--n
,' \);~:_;; :" ·\ .

__ ,~:}~mbalagem plástico de 500g
''.;::ft lc:r citara,; e,conj; 500g sem colesterol, em

àctas;;se . esên~s'"êi~- insetos ou impurezas,
' !· '.'. ,__.. -·' . :> .-. ~ ..,, . -. )., "'%.. ~. -
. cle\.matér . Rrirgq,s: sãs e limpas isentas de

r1ás terrosas~ parasítos-e l'âbtas: ,Na ehlbalagem não poderá
,<;_Ô,isturài" de outros -tipqs{d~ :ína93rrão. Constar data de

' ' l• •"' h, , O • • <-):,+. -·-' • , ..;:'. :··_ . ' ._:·l. '.··'. ';/ ' '
ção, pràzo,deV~li9ade,~·~µ~erq do lote do produto. Com

tro ~rn.ór~ã~ específico.. "i~liqáde:mínima de 06 meses.
e>. · ·• ,_. :t;'l11Í\(:;c· \; /

LEITE EM PÓ 2006: Leite em pó integral, embalagem de 200gr,
rico em ferro, vitaminas C, A e D. Embalagem resistente e não
violadas. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, número de registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá
atendenas esi(jet1ftêaçqestécnic;as do Ministério da Agricultura e
'ÔO _ Al?i3it~i_merít~ ~ .dQJ ~egul~mento da Inspeção Industrial e ,
Sáriitária~de A*'·. uto e ·õrigem Animal do Ministér:c :·--1!¾- ·, ~-- .'¾!. .. ,
Nl~fultJr.a~Val~ tle 1ma,91f1q (dez) meses a partir d? . 2
de~~ntrega _ ·· · :

\ ''.~::~--

; ·sAlú>INHA ,SEM MOLHO:i Err;i lata -especi~cação: sardinha .~e, ,
óleo; sem ·,cónservantes, . sem glútéri. · embàlagens de 125g,
integra, sem amassado ou estufamentos, contendo informação
nutricional, data de validade contato para atendimento ao
consumidor, e registro em órgão competente.

oêeo DE~lA1~E~~~~O: Ctãrô/ refinado, obtido de matéria
prima ',vegetal, . isento" d~J/$IJb~ncias transgênicas à sua :
compostção, Aspecto límpidtl>Íe isento de impurezas, cor e od.«'
característicos, garrafas' plásticas transparentes de 900rni. '

_nstar data;çie fabricação, p~azo de valiq~d.e e número do lote
':p,roq~to. 'Çom :tegistro err(t9rgão espeçifü:o. Validade mínima

. \ âé{ô6 meses . . ' .. . . V

~<-· l"'.' ';:'-}"' . ,
ti ;;
h~-»-ef

2

2

LT

GF

PCT

PCT

9

8

11

10

f----1-----+----_,.;,--"', ··.-~ ;.
~~:- ..._.
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9. DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos licitados poderá :02~·

feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado

durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela

Secretaria Gestora, constando ê! quantidade de itens a serem entregues.

9.1. DETALHAMENTO DO FOR~ECIM~NI-º i 11 1 {,·' • ! r

a) Os produtos deverão ..;J eie(íJ:er,p;,ê.;,iÍ~ dêf 20 (vinte) dias uteis contados
da autorização de ordem de compr~na SEC~flAB.~,.,tlUNIClPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

/ \ ., .. ,,~ R~ • . .., ..

TRABALHO, EMPREENDEDOR1S~O E Rt;Np ãdó $$âé 'dá' naRua João Rodrigues, S/N, centro,
/~·. /· ·~- r ~-) .,~ir, , \\:l,i ~ ·1· ;?,·:/\:<·/'\ J\ ·

Uruoca-CE. · . "\ / : • · · 1 'W' . ·'0:/ ,
r ·: . ::~;~;,·_. ,_.,J : ~ , ._.!•·. " : ,- : J;( '. )--{'\ :'

b) O pessoal responsav~_ri1~la f~~~ ra --~r, d~Yi~~_1!1e?t~ uniformizado e em boas
condições de higiene. \ './; (; -f · · ·.;;. ~ · · · N \\':~(~-~ ' .'·

. -~ :;•r!i· L/ ;~ - 'l_ : t{_·.. ', • ,
e) O Contratado que.,at~r ~ ~nJ;r~a., coeformE: prazo da~o\93t ,9r.~em de compra devera ser

automaticamente notificade e tEr,~ pm pràz<:>'de 24 horas para 'ªntr~áf-.os produtos a partir da data
~ ~ r. ,t i r " ~ 1 : • ~. - ~-- : . ! . · - -~~ . :

da notificação, caso contrário, ~~r:á $ujeito às penalidades previstailnb edital da licitação.
/ , . -~, 1__ \ · . ) - . < \ : ,/ ••

d) A qualidade físico~uím~iÍ' sànítáría dq pr.odutó será g~rá.otidà-pela empresa contratada t1
,_:·.. ; .. ~:',·.:{J.{--~ . . .. ;:;c;❖.,.J.:·t:~> , . t)_r..-,::/4'; ;

Prefeitura Municipal de Uruoca poderá exigir a tr~ª_de-·prodi.Jtos entregues a qualquc. .:-
. ! . . , \'';"/ .. ; ·,_ ' i.:-' .

caso de se constatar desconforrti idade de cont~ú,dcf~? p~odu'tó_~ntregue com o produto eprcv; .. ·

Nos casos de suspeita de prot,Íem~s·: na q~alidade físico~í~i~ '~ .sanltárta do alimento, ou sempre
1 ... \ .,,1, -> ,,,

que o município achar necessário, o serviço de vigilância ou inspeção sanitária do município ou estado

deverá ser contatado para .a realiz,ação de in~~ão· ou coleta de amostras do produto para análise
: '. . ~ ·,. C?\;:_ : .- ,

laboratorial, à custa da contratada, SE;? for o çàs.c>f Em caso de êonfirmaçãoda suspeita, a empresa

deverá substituir, no pr~z~;u:1e ~])oras o'(s) pi,~uto(s)_irregulà•r~J>e,j~ marca qµe o município exigir.

Em caso de recusa, a empresa estará sujeita a aplicação de multa e a ter o contrato rescindido.

10. DAS AMOSTRAS:"
10.1. A licitante vencedora da presente licitação deverá apresentar amostra de todos os itens em

referência ao Anexo Ido referido Edital, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento

da licitação, devidamente acondicionadas em embalagem de acordo coma as especificações on •~· ·
As amostras deverão estar devidamente etiquetadas com identificação da empresa, do iov: ,·

número deste pregão.
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10.2. As amostras serão recebidas a partir de 07h:30 min ás 12:00h e de 14:00h ás 17h:30min, no

Prédio da SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO,

EMPREENDEDORISMO E RENDt\, localizado sede da na Rua João Rodrigues, S/N, centro, Uruoca-CE,

para serem submetidas ao controle de qualidade, onde será emitido Laudo Técnico pela nutriciorusta,

que será disponibilizado em 48 (quarenta e oito),hpr9s após a entrega das amostras.
, -···· r···•· .•:. ; ····' --~ / .. / .. ..,.

10.3. A licitante vencedora :d~vêrá '..~tEf-eQ~, it~rpbjnf a {ficha técnica ou declaração com

informações sobre a composiç~o ~i-~io ., do Útoata·&~1-validade e n°. do lote da amostra

apresentada, assinada pelo responSfÍ ,;,el técnic _rodutozidamente habilitado pelo Conselho
/0- - . .~-""·

Regional competente; laud<?.i--Jtljeiobipí SêQpi - iç_Q\qúímico emitidos p,)r ,--,t.. ·
t /t·\fV:(. , ·ht -.-. ~\•',_ /~7"/'<<.J)}~- -"

qualificado, de acordo C0~'9S ·:rrnas· àdonal ,·1â "iáSanitária- ANV1Sk !.

produtos de origem vegetrtl/ ,~~,Certificado de Classítlcsçac
(:''" < ... ,

Vegetal, quando for ao cas.q,_ ~; 9:~gricultura ou credenciado.
-~ , .' ',i·; "'··-'>~¼- .-- ··. /\\ ·,"· ·. ~

10.4. A análise dos prod!,Jtàs ,, , /(tonforrpidade .com o,qy~âe,t-êtmimi'-a legislação vigente de
• - <t<' ;·,;•i-c,:.>~--J~- <·'"' .. ' ._,. \_.:,-;·;; /· ,,,

al'.~en,t~s, estab~lecidos -~~l.~fe~fl~9!9 Nâ~;naL:de: Vigi!.ân:!ã~~i~i~C~~ Ministério da Saúde e do
Min1steno da Agricultura Pecua · :Ati>astec1mento. I ':/ ·_ '

.,/ ,:_·;. . \.-./_-~-\ . f~ , .
, r.\ /

't ;:~.-.~J L "'· : '" :,o/ : L it 'Z< :,,
11. PRAZO E LOCAL DE ENTRE,Á: \

11.1. Os itens licitados devetão-ser entrêgües ;'no prazo máximcf'de 20 (vinte) dias uteis,
' " ·•-'-· "··' / .,· '

obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos
' ', ;... ,;;,

quantitativos discriminados '1~ ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela

administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Secretaria Requisitante.
:<'·¼::\:· :':;.-,... f):ii ,··,-. -,~ «_~ ;:;: :vi:;/. [:-•,:>i·.,=·· ··~- Ji'.IGf>•;;,.,,:'4:;,:·.:,. -·-:··" ..

11.2. Para os produtos':objét(Hilêste1 ~n:ie, ·verá ser eniitiqà Fatura e.Nota'Fiscal em nc:•:ru~~r :-~. - •-i ~ ::-. -: \ .,, ---... < '}/j << ,: ·
endereço da Secretariàit~~,it_ 1~ ' '1.tc· ·

11.3. No caso de constatação da •inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências

especificadas neste Edital e na Carta Proposta vencedora a ,administração os recusaré, devendo ser' ; - , ·i .·· - ' . '' '( ; . ... '' ' \!: . . ' •- ,:" ~: '
de imediato ou no prázomáxirno de·24 (vinte e-quatro) horas ádequadós às-sliprecttadas condições,

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

11.3.1. Em nenhuma hipóteseserão concedidas prorrogações de prazo.

11.4. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no

Termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta,

bem ainda às normas vigentes, .assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos
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os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem corno, q1J·,;..,,_ ,.

encargos judiciais ou extrajÚdiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e ,.:·\!

resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com ít::10,,•.

terceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover. ou substituir, à~ suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

fornecimento em que se verific~r~m víc~?Í ~efe,á; ~u ir~i;'içõe_~; r

b) responsabilizar-se pelos dartos -~ü~aS1ire ntelfdrrliÍlfÍ.;;tração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução d~forri~~J,J""tq,,,,fl,jg.,~uihd{ou reduzindo essa responsabilidade
/ ·•_• ·,__ .. ~~t~~ ..~ :;_:,.:,,:/J'i~:N•'·'· ·:,. ~~ ->-.

a fiscalização ou o acompa~~:~w~rt~--;-'' 'º . -~~:~? //-'<\h '
e) indicar preposto, aceito -pejà 'A,dmi repn · ó na;ex~ução do fornecimento. As<- 1 -, -:~htfr::*~ - ~---·-.'.l · ~ ✓,, · ; . : - - -~~\ •

decisões e providências _:.qu_ê (!lfr~pa ,. pfe~Qtante do fornecedor deverão
• "<: .:;;:···:·,'· .'. t \'' , . : -'\'--~

ser comunicadas a seus superi~·" ;,e~ -~- aa '"' 1 ~as;rbediôas convenientes;
, - ;.(.-,J.• - , ,.' ', ·tJf,,"'«n:~ , \~-. '\"i. •

d) aceitar, nas mesmas cond · ,qo-':contratç>/os açréscirnÓSf~,1:f ~UP,ressões quantitativas C)Jt= :.,l:. );,;; .>~,-~ . ~-~:'.. -~:: •/' ". ,,_ <,:>_\ \ ~j.l /:. ••

fizerem no fornecimento, àté 4~ J1-(vlnte-1e/éin~ por cento) 'dovaJorr infcial atualizado do regi::/--c
;/ ~>'.·~~\__t>· -:1 ~ ·i ; · .... ·_-·>,<::::,il--'/__ '-.;~-\-·; ·

forma do§ 1º do artigo 6:~~"Mst~º,'..!·666/93;_\ ; ,, ,_. :}J, ./ ',_:, ',
e) a entrega dos produtos ,g~i~~fs~l'.s efetuacl~: ~~Jorma i!.,-1'.\ãs>JCOl'nprqmeter o funcionamento do

"/!'.i'" .-' '\ .-. .. ·(. , :(:o;' ='\· '"'"''""'__ '· ~
fornecimento, e deverá cumprir Ô tfçmogr-ama.e:><i:,edjdo-pélâ ..Sec:~etãria: requisitante do Município de
Uruoca. \_ - , •.. - . . .;·, ,_ , :,; ,_::,•" -----·<

·; \ '-
A -;.;°" ·,> .,,. . • ... , . . /,·•,,.,./·, _,.. . ,

11.5. PRAZO DE VIGENCIA~ Prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2023, a partir u;i,,

data da sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do

artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.
, )'.r~#t f. ,,; : ;

12. DAS CONDIÇÕESl~JQR~j; AG~ÍNTO ,
12.1. O pagamento será ef~tµªdo, em _parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos
produtos/materiais, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado
de recebimento definitivo e contra recibo. · . , f · · ,,, .
12.2. O pagamento será creélitÍdo1 em: favor'dô(s)· forrÍecêdôr(~~) através de ordem bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência
e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
12.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou omissão na
fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis, para que ·a contratada providencie no mesmo prazo a correção. Caso a nova
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fatura seja apresentada em data posterior ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer
atrasos.
12.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.5. É vetada a realização de· pagamento antes da execução do objeto ou mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
12.6. Os pagamentos encontram-sE}ainpâ·côndi[idna1dos à-apresentação dos comprovantes relativos :'J
regularidade para com as Fazend~_s F~qeral,Estâd ~ :eIMÜntipql)' c{Fundo de Garantia por Ter,,p, .__:,,
Serviço (FGTS), e a Justiça TraQi!lh,r ~' .e ,-;
13. DOS PREÇOS OFERT~~~!-E~:F _ ~l'
13.1. Na proposta de preços.i'q~vêrá 't;ijlhada do lote, tipo, marca e

. . , ,,' '~\~11~' ' ' ~ ~-1f t 4

quantidade solicitada, orvalor.\lnitátiô, ~.ín.,álgarismo e por exte..«. r·•
_, . . . i),,}' ; . ~ ' ., ' -. '

considerando todas as despesâs,"it/ribhlos;;i 'taxasl-enear:g'ç)s e'demais despesas que i,·,:.:, ... : '"'
. ·!'\i ~;, ~ . ~ :l ' ',"\_'--., V

f. ~',(.{, -·~··· ~ '\- ,,,.t

direta ou indiretamente sobre . s mesmo que não. estejam nestes)doçuni~ntos;
: • _t • '.l ·>, i.;:\ l>< ,,:,: 0::::.-f< ~- ,: ,, r., ; /: / -,

13.2 .. A secretaria pode~~~-~1r,'[r·t1a.,aháli~ltéc:nica~do~ iten,s\p~~pó~ós, antes da adjudicação e

homologação da licitan~é>pa~f<~lri'ca~o ~~·1-~tendimerito dts ·_~sp~dficações mínimas dos itens

constantes no Projeto Bas1co[Têt;mp de Referêndà., _ ;1\ ,<: .
- ·'.11 ~~":.\:(. r.-· .. . ~ =,;.,,:.?':=¼ '~ -:-. ,• - -~:~}_\,,~ ·~ - -~ ,

14. DA FORMALIZAÇAO DO CONTRATO, flSCALI~ÇAO E GESTAO DO CONTRATO:
! . l , . i : '. --',\::-~~--·-- --•~Y•·· ,.,, ,• ' , • ' ~ ---

14.1. As obrigações decorrentes- d& presen{~ Jiéit{çãó. serão. formalizadas mediante lavratura ~0::.

respectivos contratos, subscri1!~. Seio. r,n(,Jnid;io, através" d~ ;~,eçretaria Gestora, representada pelo
u \ ~~

Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das leis

correspondentes.

14.2 .. O Licitante vencedor ter~ o prazo de 05,(çinco) dias; contado a partir da convocação, para

subscrever o contrato\;~ste \~f~fo\~~rá_"j; pr~rrog1:1do úq:ia wy.f por 'igual período 1
"
1
•

solicitado pelo licitante vencedor. durante o seu transcurso e desde que ocorra justo roo ,,.

pelo município de Uruoca-CE. . ,
,._,., '"e/: . ' ) ...

14.3. A recusa injustificada ou.à carência de-justo motivo da vencedora de não formalizar o contrato,

no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.

14.4. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. 0

8.666/93.
14.5 O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ate

31 de dezembro de 2023.
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15. DAS OBRIGAÇÕES:

15.1. DA CONTRATANTE:

a) A Contratante, além d~ ( · <'.;"~"'.t':~
10~~;f~;i~ê~..,n~t?;: ?ª Lei n.0 8.666/93, deverá

obedecer às disposições ~lé, : ·: b de •: · r "V•o,~;Anexo a este edital

15.2. DA CONTRATADA=· J{r,/
f ,: . ...;t/ _.·\',

a) A Contratada, além das ' . ncia:-\da Lei n.0 8.666/93, deverá"• ) t ~V · /;'< , v ~ • {{\t<..:• '-
obedecer às disposições elen ] miOUté) dQT~rmQ de O:>n~tQ-:-,A~exo a este edital.: - -- .. '. - : -: ,~ -~- ~;;·_ ;; .;;::: ·.t~ r- ·- __ :· -- :r::=-};l-, -·\ -~i/:r _/ -,. .
b) Aceitar, nas mesmàs:oo~ ~,··os).áêréscimos ou supres!?~ gtfe:'se fizerem no fornecimento,

até 25% (vinte e cinco~~~~~fQ~;valÓr
1

~tu~1izag6 ~i~lo~fJ~o;,~a forma do§ 1° de a1 ·; •. e
65daLeinº8666/93 ' ·· ·· :/1\)J ... •·\ •. . ----~g'tl ..:zl'. ~/ ~. ,
16. MULTAS E SANCOES: ./

16.1. Ficará impedido de licitõr~,e.2~ntr~tar,6~fu:·'i.AdJhi~istrtf~o; peJÕ prazo de até 5 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivi.ts,;~~ter(JJ,i.Qarjt;s d~ ~uniJ~ ~~)~té queseja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicoü 1 penalidade, o l~itéi~~~ que:

14.6. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução da entrega

quando expedida a competente ORDEM DE COMPRAS.

14.7. A fiscalização do contrato caberá ao servidor designado pela Secretaria requisitar-ih

acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, devendo ela exercer toda a sua ptenm ·t

em atendimento e consonância ao que dispõe.e, art. 5,8, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federai 11 ..
,_,('' :, \ ,,; --~ / ; ···. t ··

8.666/93. >> 1 11 ; 1 .!I 1 _ ( .,

Ensejar retardamento dá1;~alização do t:~rtame
Cometer fraude '~scal · ~':,· :. . :,:,; ·. , '

!t~t- ~~ 1~-~/f · - J ✓ • ~}+ ., , - - ·.. - .

Deixar de apre~~"~(élóftiJl · ai-aj;~~çipaçãó rio ·Eê,rt~me"
Apresentar documento ou declaração falsa
Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer.fase do.certame,. . . t;ri ,,; '' '. . . . . ' ;',' . >

Comportar-se 'cte modoJnidôneó. ·" · , ~
Cometer fraude na entreqa do produto, e

Descumprir prazos.

a)

b)

e)

d)

e)

f)

g)

h)
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16.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Uruoca -

CE, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem

prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

16.3. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a adve« ·:.•11

suspensões e declaração de inidoneidade para l,ici
1
tar ou contratar com a Administração P:'.. ~;: .

prejuízo das sanções legais na ·f.Sfffa cr~~i-~-c;ri~it)a~ p!~~-d{~u!fus estipuladas na forma a seçt, .
a) Multa de 10% (dez por cento)~~é<flatp~~?l~o,··fujcaso de recusa do fornecedor em

assinar o Termo Contratual em 05 (~}i:co) dias ~~is,_ç_Q.ntados da:.aata de sua convocação.
/' . \ --~"". .. : ' ~---- .. ;

b) Multa de 0,3% (três d~S~~~s&por .. iã,i"'-~r o ttf' êsir:mo· dta de atraso, na entrega do

produto, sobre O valor gl~~,-' Q~!;5JrF~ '; \ f \ l '

' , ,t, .· ,;,-·4.:

e) Multa de 10 % (dez por cent6)do va or(_ --~,<'"-~~t~·:&~- '
c.1) Atraso, superior a trinta di~si\M/entr -

.. . "j~J;,/ ,}:] ··~ ' \<'· '·,
c.2) Desistência de entregar oJ?roctútb., . e, ..•.. • : r,· ., ,,,, . ,,

l 7 "' -i · · .• •;;: -/ ·· · ~ \ ,:: / t .,. -

- As multas previstas nas JJÍQ~~trpt~riore,s, não.sera°: -~pli~da5:;eT t~~ Eumulativo.
16.4. O valor da multéLaplic9di!; será deduzido· pela" AtlmirÍiStra,~Q, por ocasião do pagamento,,,-· ..· ·,•·. ·,: . , ·.• , l, ·1. ''. :.

momento em que a unidade:fe.~1fJ?t~I pel_<>.llJ~~? ~rhun~(~.,~?~TADA.
16,5. As suspensões referentes ao)(direit~s ~e.lJQ!!ªr...e-·cón~rátar com !o Município de l l , ,,,

' t· ·. . ' 'l; ·y,/7 .. 'lt: ~ --••·, ~✓ : · :-. • ~.... \ ;J,

aplicadas à CONTRATADA pel,~p~â.zo·d~ ·at~{o~J:e~Pl) ~nbs,c.nes·-&isos em que a inacm..».
,{ •; ' , •, /! •v-4""4,._ / ,/'." -•, .. •: f"

acarretar prejuízos para a Administração._.:;,) 0• -~'/f- : ..
16.6. A declaração de Inidoneidade para' licitar e contrata} c~; o Município de Uruoca, será aplicada

à CONTRATADA que der causa, por duas veze$?à suspensão prevista no item anterior.
'.\\1.! -t. ·. ~· '/... ·: .. t'/tt ;1 .• : ~/\;~ V ;••: , 1

16.7. As sanções previstas no itern:áci,ma:pod ~r aplicadas a Contrat~da:que:

a). Praticar atos ilícito''. sá9dJés1:e os ~sd~~UcitaJ~.;:: . •:· ? f.;; · . ,;
b). Demonstrar não possuir Idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de

atos ilícitos praticados. . ,, ., ..

e) A inexecução totai;•;u ~arc;~f do Cbntrato] ~nclusive/ a suitr!nsférência pàrdial a outra Empresa,

sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes penalidades

previstas legalmente e contratualmente.

d). Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a proo: ~:_e

administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla

defesa e do contraditório, asseçurados pela Constituição Federal de 1988.
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e). As partes se submeterão anda às demais sanções irnpostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federai n.0

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
'r

17. DAS DISPOSIÇÕES FIN~.IS

17.1 Este termo de referência visa atender as,~igênc~é3s legais para o procedimento licitatório na
- : r..... __r·-- .. ~ L .. ; --~ / .. ;·-· ..r·-

modalidade Pregão Eletrônic~;, ~óilst~_rgo1 to,<;ia§ ·. j~ ,<:l>jd!ç?er□ecessárias e suficientes ficando

proibido por este termo exig.ir ó{!usula~qe, j),,pro.tari<,]estrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam prejrrêni~ou des:. ~ s ~~ razã6fde·naturalidade dos licitantes ou de
(· '· ,,•.

qualquer outra circunstância":'iQ'lµerti · · specíflcação, conforme disposto
('._-"·~:-~ \/,·', ;";"~'-. '-('l. -~

nos incisos I,11 e III do art. ·-3°.,;_ôçt1Lêi \~'.11"}1(·: ~/ '·;:_ f}:fl;i!:J(j_ r:?

17.2- Reproduza-se fielrnenteJf~!é-t • ifiil e anexos.
. . ~t':_}). :·: /\

Uruoca-CE, 10 de janeiro.de~~'. 1,-. _;;} ' ' · .__\

/

·.. ~-8'E:~~9 GOMES:DE,~LBLJ,QUE:RQQE . ·•
•;,._' ... -r:- 'r_.·:, .,.·\·~r ·•••io(_, . .,../;,, "::/-,,.. ',·-· ., •f :·"'

Ordenador cfê-0ês~®.i:fdOiFundo Muniçipâl{ã)iAssistência Social·', . ·,.. ·,::;>i,J> \ ·.;~;:(
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/__

V. V.
QTDE UNIT TOTAL

1

Objeto: _

Validade da Proposta: 60 (~(!~Otà) diàsti·_·://,·
.41r <e.,. " . " .: .:-::;;, '. -1 ·>2· ,,,1,;, .. ,.:. ,,, ••; • ·

o Licitante declara que, nos ·Jalêres1/ápt~serÍtados acima, estâ'G(fOCIÜsós todos os tributes, ·-:-, ,.• .. -,-.':'~ . ( ~,;-4:::.~,
trabalhistas, previdenciários, :/1scais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos d2 :_ ,
custos, demais despesas , qu} ssam i~çidi[,. obre f9rnecimento .Jjçitado,. inclusive a rnarçerr. '- ,_:
lucro. ':t -",t•<~-:"·, ,, '/4;f~ ;

ITEM

Assinatura

Observação 1: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. {art. 30, § 5° do
Decreto Federal n°. 10.024/201.9)
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ANEXO Ili

MODELO DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO .. f 1 .. I ( :
't·.1~·.· ·41··.,,\\·; ~ ' ~ . .,,

(NOME E QUALIFICAÇÃO P~) FORNECÊ ..-,.wr,IK~YttLÀRA:>"
;. }}( /"''! 't"f f ..

( t: '.:');;
t r ·\!ft\. -l ;1

a) sob as penas da lei, para tgtilósfos.., ~- ~r, especialmente para rr.
de prova em processo 'ticitat4lhb~: J '...... cípiô "dê ,?, , • Estado do Ceará, que, em

·, 'J;}s'Jf e • .;#{ ', ,-,1," ,
cumprimento ao estabelecJ90. ~•~i ~º-,~~~51, d~;- }10/1?99, p~b1i~}ià~f'.l_? D9U de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 70, dá~Gdn'$ti~új<ffi,o Fedêral, não -ernpreqa 'rríer(qr~ de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, períqoso ou~fmJ~1utjre/r.1i~~ê.fpregat.Í'n~noresJte'!i~1 (~ezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição d~ a~t;~hâiz; a partir.de 14 (quat9rze) ~n~; \." '\( 1~1\' ,~{ ;: y1ir.- v1
b) sob as penas da lei, para togosfos.fins-de··gireitoíà'q'l,1e se'possa...prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitató90, Juntq. ao Mb:;nidpitJ ~dé ,-A . . ,, .... Estado do Ceará, que concorda

,·i. ., /. .. . .
integralmente com os termos âeste.edi~L'e seus anexos; \ :.;,

'

c) que inexiste qualq~er fato,_ su~enientê,:li~peditivo de nossa habilitação para participar r.~~
presente certame lici~,tório:}:>e~a~sirn 94tij· f:ica,mos cientes da o_brigat,8riedade de dEd:·"
ocorrências postenores=nos termos dc,--art:·'3211§2º, dêi-"lhei n.0 8.666f93'. ·· ,w

::. : .. ..,,\_.') '{,;~ ; . /"' :' ; . . :V·'::; ··. ., \ i~
Pelo que, por ser a expressãó da verdade, firma'o presente; sob as penas da Loei~

_____ (CE), de 20_.

DECLARANTE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br

, licitacão@uruoca.ce.gov .br



;:::9~
GOVERNO MUNICIPAL
Tem trcm!to, ; ·
tem respeitoe ·
múln~~ ORG~

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº .
f _.r--· _r- f ...; .J·· , .

{J. '1 • .__ · iL · J., ! '. 1 1;! 1 ... ! . li ' ;

\'\51 Ô. \ " ~~ -~;,~ ~NTRE SI CELEBRAM, DE UM
, DQ -.A PREFEITURA MUNICIPAL DE

_'Ç;ii \·"::' ......,._...;.__, ·, 4L~;ARA o:T~oM Q~~

\. ''l ., . e✓ :f{
! ,_ ,,__.,;_•.:_-.l·.:n.✓,1: ,_· ·. ·. l:~ ~;;:.<·'> . ~ .. ~ ),, v!_,/ /\~_,

' , :i,J)( . \ ·, ''~0~ . '
Pelo presente instrumente, o;;MWNIÇÍ-P;i0. -DÊ/. - q~,~~ss9à ._jurídica de direito público
interno, atra~és da ~ecr~~r~.·-i)9o<~~~)QQ$i r}~e-;át<?,_ -r~p~~~ú1d~-,--pelo respectivo Sec~etário
Sr , aqui denominada de çq~~TANTE,, e, do éutro lad0 a -~~pr~ , estabelecida na
.......... , inscrita no CNPJtMF .Wb~b p0 ••.••••••J..,..,; neste ato rJp~senJ:~i;la pelo(a) Sr(a) ,
portador (a) do CPF/MF hº .:/~-:~~1,\.>,.apenâs..~~.nominadt.effF~Nt"1ffADA, firmam entre -;i f'

presente TERMO DE CONTRATO medíente asçláúsul_as-e-êonçJições a seguir estabelecí-t-.
, >----- (. '.'. - 'tSt:;,;~~-,;~ r(·-<, ~\r; ..

CLAUSULA PRIMEIRA - DO ~UNDÂMENJ'ô,LEGAL: ', ·· -> -· ./4 i f • /', / < '• . .. :' r\ :~: ./, : , "

1.1. O presente contrato fundamenta-sé-nas dísposíções'no.Dêcreto 10.024 de 20 de Setembro de
2019, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, do Decreto nº f[,538, de 06, de outubró\9e 2015, lei Complementar 147, de 7 de agosto de
2014, aplicando-se, subsidiariamente, a lei ,ti~, 8.666, de. 21 de junho de·J993, Lei Federal Nº
8.078/90 (Código de [,~efesa tlQ ,<Sonsumidor do' Código' Gjvil Brasileiro (Lei• 10.406/2002) e as
exigências estabelecida:~'neste E€11tal\( nos\fte do'Préqão Elétrônlc(fhci ,f <'. 'í~ e resultado da
licitação, devidamente homoloqada pelo 0rdenador da Secretaria xxxxxxxxx, com base na proposta
da CONTRATADA, tudo.parte integrante deste contrato índependente d~ transcrição.
CLÁUSULA SEGUND~·:: DO OBJ~Ô; . . .,;,, .. , (' : . ,,;~ : ', . ' ;
2.1. Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÕES DE CESTAS BÁSICAS A SEREM
DESTINADAS AS FAMÍLIAS/CIDADÃOS URUOQUENSES IDENTIFICADOS ou
ACOMPANHADOS NA SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE ATEr'5t1JiiJ,,; .,
CRITÉRIOS DA LEI 128/2014, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014 E SUAS ALn::11<:i,._11, .

' J

POSTERIORES, NA FORMA .DE BENEFÍCIO EVENTUAL DURANTE O ANO DE 2023, co, ffC!·, ,,.

as quantidades e especificações técnicas anexadas a este termo de referência, tudo conforme
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
Ouvidoria MuniCipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br

licitacão@uruoca.ce.gov.br
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especificações contidas no Térmo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta
adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO l;"RAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue em 20 (vinte) dias uteis, contados a partir da
emissão da ordem de compra, :em#atendimêntd.ãs necessidades ,c:lo órgão contratante, conforme as
condições estabelecidas no AnexÓ_I -TeliU)ti, de·''." erênc'ia gp..edftafde PREGÃO ELETROf•.; - : .

ºº1~512.2022. - \:·: · ·• \ _ .. • . ,r; :
PARAGRAFO PRIMEIRO -/AentregaJ:io objetcnreste-oontr_~o dever ser feita no local indicado j:,.::.:u

' ,.. --- ·--- ' ,,, .~ ' ,
Secretaria xxxxxx, correndo .por conta · NTRATADA.as ,,des~_sas de embalagem, seguros,

! ;'; i· ., ' . ,.. i, !li ' . li - --:- : , i ~

transporte, tributos, encar9o~ttrab,â!histas, idenciári~s .9~orrent_es da execução do objeto

contratual. -, · i( .i .[L 7:\ ,}lf:
PARÁGRAFO SEGUNDÓ- .~;.;;..;.. tregties . _ ·aáméote embalados, de forma a não'f "" ,,.. . •-_;,·' '
serem danificados durante.a'o ~q qe,l'?,ns~rt~,. qtrg~--~-~e~~g;9t~~inàlando-se na embalagem
marca, destino, quando ,for ·p;:~59,\'ê11·~~s. derr;iais' ·caraçtêrísQcá~ ";que os identifique. Deverão
acompanhá-los 02 (duas)" vias ro~· faturá c:orne'tcial ~tom as f' sua'ifespecificações detalhadas ou
documento equivalente, ~~Ó!à conterêndà dos bens, . t ~/ : ~. ,·

, : J/:·l:J['- ' '· \ ' 't{:: '
PARAGRAFO TERCEIRO - Qs gêneros deverão-ser entregues pela CONTRATADA e estarem em
plena condição de consumo, nc(prªzo máximÓ'd~6Q~(sesse~j:aFdiáfcorridos, contados a part. :e
data do recebimento da ordern-âe to_mp~,:de~que trata a -{iáÍi~J!l,a,]"erçeira.

, - \lo ~ . \\ -~,;;,§<
CLAUSULA QUARTA- DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. O objeto do pre~~Je ,co,ntrê3~o. será ,recebi~O'.. 'provisori~111~nte em até º~-'(cinco) dias corridos,
contados da data da en~fegà dosJ!,e,ns, no endereço fnélicado pela SECRETARIA DE XXXXXXX .
Nos moldes do termo dê:Keferê·fidb ';Anexó · e edltal. · · · ·

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante
respectivo a data, o n,ome, o, ta;gp;, a assin~td[~, e o númerct·qo ÇPF,e,initiâo pela SECRETARIA DE
xxxxxx, do servidor dc>"éONTRATÂNTÊ respons'á'vel pelo recebimento. ' ~

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE
poderá:

1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substítuíçãc
ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br
.1icitacão@uruoca.ce.gov.br
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2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido
o preço inicialmente contratado.
3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
do Contratante, no prazo máximo de 0$'.(éi'ncofdias, cóntados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado./'. Ç·' · i 1 --,-; ~ li r r!I 1 ; f

·_- \t,•·. -_' •--. ·. . J;-g

PARÁGRAFO TERCEIRO - o rl\imen~ _,. ·etg dar-sê' definitivamente, no prazo =~e ''.:·
(cinco) dias úteis, uma vefverifi \d~Q- ~nto-~rã da-quantídade e das especifi,_a, · .,
contratadas, mediante Term6J1:~e l P> /pe(initi /'i '{Í~ipo, firmado pelo serv.co.

, y . . ,~ ; ~- _, { · . · ~ - ' i i ' r , {~ 'i,,?:"' : i

responsável. , / t ' J / 1

l?f,...

CLÁUSULA QUINTA - DA -~-0>:i>:,.. . . !<~Rt> .
,,.., ' -~ t ;J { ~--_ \·

5.1. O pagamento será (ei nti~~t 3~· ~tri~ta):; di,, ::~~9%::;::da' apresentação d~ i-,ora
fiscal/fatura no protocol9:'--di contratante, ~.- y1stçi· · çJ ~çtivo Termo de Recebimento

i ~. § :: . ; -. •?:- i -,,.;\ _ta.:.
Definitivo do objeto ou Recibo,'. a prevista no paragrafo t .. cejto\dà;cláusula terceira.

, ( :-.·, _ -\,_ - - >:_:::~ _: ~ - _ ,.:·ltt;,- v: 1 _ _
PARAGRAFO PRIMEIRO •• _ . âs--ftsc:qis/faturas que apresentarem incorreçoes serao devolvidas

1 ,.;,n-:,. _;., _ ·, . Y -· ,.-· -·· --·:::e•:: . , ;
à CONTRATADA e seu vencimento cp,,~fa,,3~J~i?~)/Íi~,:~~s_ q data de sua apresentação válida.

'• ·. ' .t ·'\:~r.:~~~-'. ·...: ?"~ : , >' ,, '' .-:~, . '<:
PARÁGRAFO SEGUNDO - O'fpétgam.eÍlt~- será feito meçfiánte;:cré<;lito: aberto em conta corrente em"· -- -· . ; i:, ",. -, ~ G('":'// ',1/ · ·

nome da CONTRATADA no Banto indicado' na Nota Fiscal, jµn'tâménte com os dados bancários.

tados .da .dáta da assinatura deste
dáilZtei' 8.666/93, dentro do ano

orçamentário.
PARÁGRAFO PRIM~J~q: O~~~~TE~ÇÕ~~-... , _ -, , .. , , ifr :. - - ·t , - _
1. Toda e qualquer alt~raçãq,d\yertf'.$er prore,s~ªda (l'l~ian_tei:~:ç~léb_cacjo de Termo Adtt"'"
a alteração do OBJETO.
2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊr'. ! ' V

/t;:i:...

6.1. O contrato terá vi~~hcié!, ~t
termo de contrato. PooeMdo

CLÁUSULA SETIMA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br
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7.1. O valor do presente contrato é de R$ ( )e onerará recursos orçamentários no
subelemento econômico nº - natureza da despesa . Conforme quar!« · r

Anexo I.

PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste,
pelo período de 12 (doze) mesesda aprês'entJção'da propostac.Caso o prazo exceda a 12 (doze)
meses os preços contratuais podé\~f-:;:5-.~:0"~.aJju. s/1 • <ooh>t>a,;,e,~j.. · 'índice IGP-M da Fundação Getúlio

Vargas. . :' \':-. ml. ·. </ .·<
CLÁUSULA OITAVA - DAS ,Ot,RIGAÇÕES 'EliÊsPÕNSABILIDAQE_S DA CONTRATADA

\/~ /'t .··•· ·, -.1 .• .it/:,<:fr.,:,
8.1. Além das obrigaçõ~~.~n~9~5.!em.d .prppria~.~~ ç~tr?to, do Edital de uotação t:

seus anexos, em especial as definidas · n ·as federa · ':' 'éstàdúal sobre licitações, cabe à
/ ~ :t";-i_ -: . .. J ,;,- ' ' ! . !J ~ ' ! ' _.,.,, ..__

CONTRATADA" ", ~:,.-,:>'!' · _..._ ", il l 11 • ·. ~,"• • , }Jf ') , ,, R \, : ,• ,:-~ • ~ ~ '" ' ?ti,. ' '
a. Designar, por escrito, q,fun~oojriq r~póosá'lel para resoluçãe·d~Iévehtuàis ocorrências durante a
execução deste contrato, ~-~-~~i:~d~úi'riéJ0s;.=+~·/ . . ;-- . ', . J~ \'.·;:~ :i\ ..
b. Zelar pela fiel execução ciJtlço~trato, utillzando-~ d~"t ·rf~\reç'ursos materiais e i--L,r.-.-•·--

necessários. / ':"t':\ ·\ ,. ·.,.·.•.:•.•.·.··.'··;. .:. .";· '
, '·~•~pw:>1t V ·, •: · '-i : '),i ':;,..-:;;· -·. \: ~ .=

e. Arcar com todas as dés~~§. :gl~~~s ~ indire~s relacio • {éQm ja I execução do corr ; ·~ ,
como transportes, frete, carga e descargf!-etç:;:;:;· . f__ ... . . • ::\
d. Cumprir as posturas do Mu~idJ1ct e às di~tçqes Íegais>es1ªduais e federais que interfiram na

'; . ..... - ~y ._·. ,._i...i.. ,,. _- ,: ---
execução do contrato; .-<~ 7 ?'. ,, ., .;;-: ' · / <''
e. Manter, durante toda a execuçãodo'eontrato, em co111paõhilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exiqidas ' na licitação indicada no preâmbulo deste

termo; ,r;~· , . . /'/; . . ..
f. Dar ciência tmedíata.e.por, eSGritg,.à CONT DITE sobre qualquer anormaãdade que possa afetar
a execução do contrat~~-- . '. . /,::., .

1
' . . i . .... ·

·'--•·• "i . ,-,-:,-;., ~ ~ t , '. . ~· )

g. Responder por quaisqueJ;.ifafl._QS, perdasoir juízos causados-dirétarnente ao CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
h. Responder pelos erí<;a~gosj~~~-1:~iJta~~ prev.1ª~nciários,fi5.q11it ~Q~~r~iais e'.~~utários, resultantes
da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93;
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação reallzadar :· ·,·,·
CONTRATANTE;
J. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do 001<.,~,.,

conforme art. 65 da Lei 8.666/93.
1. Bem como as obrigações preyistas no Termo de Referência -Anexo Ido edital.

GOVÉRNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
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CLAUSULA NONA - DAS OB~GAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições
deste contrato, cabe ao CONTR,ATANTE:

a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução
contratual; . .• tJ .. ,.. c·r .r_ {I·.r ,.
b. Facilitar, por todos os meios, &·'exerdí ldãi:d ~ões1(!f: l:ONfuÁTADA, dando-lhe acesse ., ... \ \,.. ,,., , ~ . _- , ..r· I
instalações; '~\ -. -- . . ._ · . ;~ _ .
e. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos neéféssários que eventualmente ven. 1,~, ,·.

a ser solicitados; C\; \ , -
d. Bem como as obrigaçõe~"'P'ri é~lrdo edital.

\ .>..·, ' • ..•·»- , \ir~t'.. Lf

CLÁUSU~DÉCIMA-~ \~I~~NCIA DOS DIREITOS E

OBRIGAÇOES CONTR}\r ' . i.' -·•" _ ' "' , .. ._ \\J~~1,-, ,
10.1. A CONTRATADA nã~- .,, "êt~~~ybéQ~tr~tÁ~.:totalo_~:parsiá,, ;~r,t~;.:>.-\>bjéto deste contrato, bem
como cedê-lo ou transferi;lo,,,nq 4êê~:pLfenfparte., : .. ·: . ~-~. ,\;\JI. ::?\ \.

. e JJJr.>i 0 1 '} ,, ·i:tf? .·:;:11)• \,'
CLAUSULA DECIMA P~MEJJfA\t- QA FISCA~ZAÇAQ E DA:GESTAO00 CONTRATO. '''. \{~:\._ ;:: -_ ,.,~llr:f·;:· \' l
11.1. O acompanhamento e e fiscáliza~o da execu@o---dô:·CO:ntrãto .consistern na verificação da
conformidade da entrega dos ,b~rt~ licifuoos{~i'dâ>ãi&:àçã~.::dós, recursos necessários, de forrr.a a

-t" ···•- ....~0/'~'- _ - :·,t_.,.-::: '1. . ·'!.._'\;.-,_,. ·~=:·;t·~f!'f'.,,.,,.,,.•, d
assegurar o perfeito cumprimehto·~.<;>.ajq~;::_êléven'êlo S~!i,..e,s~r999~ pçr um ou mais represer.L, ..
da Contratante, especialmente1lesigFÍçidp~; na forma dos '~n:s:;'.~'iê 73 d~ Lei nº 8.666, de í ➔~U.

• ' 0-.. \ . ~---:.::~,/

11.2. A fiscalização do~5ontç~tQ~':i~~9.,gue"se rErt~re ao çumprim:?l°' ct9 ,s obri~~ções trabalhistas, deve
ser realizada com basêJ!m d(ité~!!)s 0êstatístico~i~:1~và1ldo-se e · · r\sidêra~oJa.lhas que impactem o
contrato como um todo'e riãC> à@hâ , ' · · ' pagamento'<;!~ alguma vantagem a

,,·· ,;, ,,' . ·,J_ :.': if . ,; . :-.~-- .. 't

um determinado empr~~9j!? ·í'f ~
, .. ·--'dl-,;'... ·,,:,.

11.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado o Sr.(a) xxxxxxxxxx para
acompanhar e fisca\jZ~f a 'i~~~ãqs·,~o f0ffec,im~f!~ __ ªQ~~rdo::,~: if~i,~q, próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execÚção'e dêtermrnandb fr"qÔe for"nêcessártá'à"·regularização de
falhas ou defeitos observados.

11.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e.. ,
controle da execução do fornecimento e do contrato.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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11.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos nos anexos do edital.

;

11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração qos"vâloré,Sb'.)htratuáis:preyistos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n°
8.666, de 1993. - '> >1 l · .r ' I til ; 1

11 1 .. [ :
11.6. A conformidade do matepal\(._~~:~ · uisatj9 ex ~b·:d~fomecimento deverá ser verificada
juntamente com o docu~ento_ da ~ntra~~~~.-1-co~~- a at'relação detalha~a dos me~rnos. ôr::
acord~ co~ o ,es~abelec1?ºCf}?c~1~l.:·e. na..,;.pr,oposta,__.1nf9rm.and~ Jc'.as respectivas quantideríe= f·

específlcaçôes técnicas. tais coJ-ryp:· rn~r:ca, g e fqrrna-de uso,_CQ~forme o caso.,-· : ·t\ ~ .. ' ' .:i't')i
11.7. O representante ~da C<:ki . e . . . ·: 1str0 das ocorrenc1as verificadas,. l ''",. . f .. . ., ~ , ... ,.,, '-
adotando as providências n~~!i , ;:;aQ:-;: _ prime11tô f ~fl~~sulàs contratuais, conforme o

disposto nos §§ 1 ° e 2º do,art::rtt."~,. t.?~de 1~3. •· Ú}:e \
11.8. Para tanto, confor~e -~te;~~ ri~t,e!'.:refmó de).~fét~né~;:~:r:~presa deverá instru.r :,-e, .. :
empregados, no início da,. ex,~!J~PJºntratual,J quanto- à -bbten,çã~/d~ tais informações, bem como
ofere_::~r os meios _ nece~ri~;,;wra" que ~~iC~iham .taís , ~~~~~~, \P~eferencialmente por meio
eletrônico, quando d1spornvel,•il.\\ e . ''"·"•, l · '.';;;.;Jf .• t ·

·,:- /'. ''• •<t \~~ •·" -;--,; --~-- . i

11.9. Os empregados também~d,~vecão ser .o(iêflta~os·. ~- réalizar:J.ais•·verificações periodicamente e
comunicar ao fiscal do contrat<iq~·a1ql!er irregulàridàde, Jiíde,~pdenterr,)ente de solicitação por parte
da fiscalização. •. · · ..· · · \ .tv ·, ' ··
11.10. O descumprimento total.ou parcial das demais obnqações e responsabilidades assumidas 1x::a
Contratada, incluindo ,_ô·. de~mprimento da~{pbrigçições_ trqbalhistas ou a hão manutenção das
condições de habilitação,,: bem . · · cfá falta de<· 61himento dàs. contribuições sociais, previdenciárias

·tt_{ · · k , ,, .. · ~· _ _ ,., , _, - i·~r

e para com o FGTS '.~tisejà.liá àJ?licação : "'' san,~·:.9dm.inistra~as; prevjstas no instrumento
convocatório e na legislação_ vigente,· poden o culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei n° ~J,66, de 1993.

_ f ., li - /. - ; ~-= ,<:_..,-. ._. - :,~➔ L. - .. ~'--~ -~
11.11. O contrato só será conslãéràdo integralmente comprido após a comprovação, pela C ---.:·'
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para ccr.. : ,
referentes à execução do fornecimento alocada.

·,
11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante. terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
: licitacão@uruoca.ce.gov.br

~ ~-- ·•· ..~,~ ...--: ...~



;:;9~
·1

GOVERNO MUNICIPAL
Tffiltnmltn, ;:,i
t ~n .1an,~...,e ·;.i-n
rnãn Ç0'a~ORGUUi1"

e, na ocorrência desta, não irpplica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993 ...

. \

11.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas,
previdenciárias e para com o ~TGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer prrY'"" ., ,.
de cópia autenticada por cartó1;10 competente ou por servidor da Administração.

e

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN~~-:J>~~;tÁfç9y ff_~Ol~,0,DE INADIMPLEMENTO

12.1. Ficará impedido de li~itfüi e_ ~t~~. mAdrni açãorireta e indir:ta do MUN_ICÍPIO DE
URUOCA pelo prazo de ate 5 (cmcl!>} anos, ou en uanto perdtdarem os motivos determinantes da
punição, a pessoa, fí~ica ou if~d),5f, \~u.e· ~~e'r:· pr:Y!~t?s no artigo 7º da Lei Federal
n° 10.520, de 17 de Julho de l1~02,•. J · '-:!\/., · .__/,\~ /-:;·(;, ,-::r . : 'j'.ffp "'. ~-
PARAGRAFO PRIMEil,U): ..,·· · JJéhalt~ade de que trata o "caput"
desta cláusula, serão cqriduz' . ~;e:,,c1s{penalidades serão eplicada;
por autoridade competente ~? '.'~~~\~via e ampla defesa.

i , · , l<_ .,. · • ·):•x·ts\.·:, :y-<; .
PARÁGRAFO SEGUNDd- '.1óftq çfa aplicação -da peil;aljctl{éle;,d~ que trata o "caput" desta
cláusula, poderão ser aplipid~·:,,~.::-• : ~ltatçónrohm~ legisíaçãoyig~bi~,;<; ·,:,·, > '.; ,(t;\l j · · .i ; . .. -~ o' !i 4 \!,:\.
PARAGRAFO TERCEIRO .., :!' ~~fÍl10Cepimento~0PéÍra apliéa .. '_· $;;múltas de que trata o n.nriío,·,.1.-.
se~undo desta cláu~ula, serãl

1

6h~tjiã_AS.::nô_-~:_m__ :·_~_-._ -~.i~J!ni _ •.. · ..
1
ontrat~nte ~. as penaiiO~(Í1''. •

aplicadas por autoridade com ·lt:.~~:.::da: m~~.~e:'i'J'~~~~! ~-~ ·:::,t-~~-~P exemcio de prevr' ·,
defesa. t.•.c . . ..':"., ._. - ...., , .. , : -•• ;", ::f .· < :-,: /) -~,, ( \,~\(:,, :; ~
PARAGRAFO QUARTO - As multas são autonomas e a aplicaçao de uma nao exclui a de outra.

. ....,- ... ,. . ... , 1· ·; . ,'i("t. ', . ,.·•·· . . .. • ,, ,.,
PARAGRAFO QUINTO-:- O ~O . :tANTE reserva-se·o direito..de descontardo valor das faturas os
valores correspondent~;às·niol ~é eJ~ntu~l;ítlenté forema~- : das..

CLÁUSULA DÉCIMA-~ :, c:?J IS;~, ·E ~E~ONHÉª~ENTO DOS DIREITOS DO
CONTRATANTE l'"•'"'

1

_:-v' ;' - -~ 1, - f.> / ·. -~ .- - ; ~ '::. /4}"1."_"; _. < - ':: f(,_.,_ '·" ,..~J.·lt __:~, ::*~!~\~:c;i;:?~,~:!,-~:J.~:I~~~::-moi>vils e com as éonsmuências previstas

PARAGRAFO UNICO - A Cortratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos G: sos
de ~escisão ad~inistrativa, prefsta no artigo 79 da ~ei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUART~ - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
14.1. Fica ajustado, ainda, quel
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1. Consideram-se partes lnteqrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO Nº 0011512.2022 e anexos;
b) a proposta apresentada pela CONlRATADA;
e) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

í ·,_· :xxxxxxxxxxxxxx
PELA CONlRATADA

xxxxxxxxxxxxxxx -_,~
PELA CONlRATANTE

14.2. Para dirimir quaisquer questões- decorrentes deste. contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente ó}Óro ~~C§>matdà âç rn4fli~pio de-Uruoca,

•'. ' \ tf,, ".:''' l ' _ _ :•·./ :,,..~

E assim, por estarem as partes délc9fd ~t~ on das; i lavrado o presente termo . r
(duas) vias de igual teor e forma qu~de de lido e a o _orJ!le, é assinado pelas partc.. 1 _

que produza todos os efei~o~ de ''diceito~......õá~"-nç,r·da testemunhas abaixo identificadas E

::::_:~, xxx de XXXXX ([ ~ -~,~:;f 1Jl'/f

TESTEMUNHAS:

1- -------~

CPF:

·_Ô\[l:)E'co

CPF:

ANEXO IDO CONTRATO N°. _

LOTE UNICO

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTDE V. V.
UNIT TOTAL

1
,,
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Aviso de Licitação

e ••r··- ..r· / ... , r . r·__r' , .., ·: ·· . - { .. .-- . ·:_..;~--- ;·- ~-
\ ' . ' ' ,. fil !'íí C' ,., , ' ' '

o mu~icípio de" URUOC~:f rély'id'a4rir::.'forna públ~co º Edital do
PREGAO ELETRONICQ Nº qo1i :-•""ºJije~: AQUISIÇOES DE CESTAS

(. ·_; ·, ~-~! ., ~~--~-~~,~-. ' ~ ,·

BÁSICAS A SEREM DE-$J" 1{.~'~ ,· /;' 4~Â~f.OS URUOQUENSES
DURANTE O ANOc[)E:~', ,·' , , _, /~ ._, 1~ virtual será dia 25

r;'.:.~ _~:·:<\,: . "â''ff,.: ,--~ 1-,, i#'\~·.Yt
de janeiro de 2023,'.'à:st! t ocãr;-io: ,_ \Br~âsyíUa) através do site:

' ' ,,, ,•;, l)'· · . .,, 'H8 ·. ·

http ://w~w.b~l.ord(t>r'.~í~.n,wj~'~m,'JlifiÍ~~,ftma il.com. Uruoca-
CE, 10 de Janeiro ,,,ei51~f1tj ',-\'f~ '"T ''i ... \'!f ·y.

)-· :, ,·;:~;\ , \ i i:J . . ) :/{,/4 '.

'--.,. ii~f:>:.,~ .,.. ,,,,//,,J-.:,,. ,.-

SONl1:8~~~A.;_~~,~-~~~Rql:!:~s~tLMEIRA
i,'. >J~r,~goê1rii{éla çéR~tc:\ -~,:

:.~:~) ,\ ~ :~~Jk~- . .
\ ,
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